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PROCESSO, O9I2O24

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO 08t2024
CONTRATO 07I2O24

OBJETO: Manutenção da sede do lnstituto de Previdência dos
servidores públicos de Miguelópolis por meio de serviços de pintura,

com o objetivo de conservar a estrutura e aprimorar a aparência do
edifício, conforme especificaçÕes detalhadas no Termo de
Referência.

PUBLICAÇÕES:

PNCP Divulgação dia 11 de outubro de 2024 (Folha 27)

Portal Transparência: dia 09 de outubro de 2024 (Folha 28)

EMPRESA VENCEDORA: Glediana da Silva Ferreira ME

cNPJ 47.343.667/0001 -50

VALOR GLOBAL: 11.000,00 (onze mil reais)

COM BASE NO ART. No 75, INCISO ll, § 3" da Lei 14.133/2021
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Miguelópolis, 04 de setembro de 2024 -

Ao

SETOR DE LtCrrAçÃO - ÓRCÃO RppS

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

Assunto: Documento de Formalização de Demanda

Prezada Sra: Responsável pelo Setor de Licitação.

Por meio dêste, encaminho o presente Documento de Formalização de

Demanda, acompanhado dos demais documentos necessários para â devida

instrução do processo, com o objetivo de realizar a manutenção da sede do

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis:

Manutenção da sede do lnstituto de Previdência dos servidores

públicos de Miguelópolis por meio de serviços de pintura, com o ob.jetivo de

conseryaÍ a estrutuÍa e aprimorar a aparência do edifício, conforme

especifica@es detalhadas no Termo de ReÍerência.

Respeitosamente,

Joana D aria Candido
lnstituto de Previdência dos res Públicos de Miguelópolis/SP
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DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO OA DEMANDA - DFD

Órgão Demandante: (X ) Diretoria Executiva
Setor requisitante: Executivo do IPSPMM

Responsável pela Demanda: Joana Darc Faria Candido

L Objeto:
Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de pintura

da sede do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis,

incluindo o fornecimento de todos os materiais necessários, com o objetivo de
preservaÍ a integridade estrutural e aprimorar a estética do edifício, assegurando
um ambiente de trabalho adequado e acolhedor para servidores e usuários,

conforme especificações contidas no Termo de Referência

2. JustiÍicativa da necessidade da contratação
2.'l . A manutenção periódica da sede do lnstituto de Previdência dos Servidores
Públicos de Miguelópolis é essencial para garantir a longevidade e a conserva@o
das suas instalações, além de proporcionar um ambiente de trabalho seguro,

saudável e visualmente agradável para os servidores e usuários que frequentam
o local. Atualmente, as paredes externas e intêrnas do edifício apresentam sinais

de desgaste, como desbotamento, manchas e descascamento, resultantes da

ação do tempo e de Íatores climáticos.
2.2. Essas condições não apenas comprometem a estética do prédio, mas

também podem afetar a integridade das estruturas, facilitando a infiltração de

umidade e, consequentemente, a degradação dos materiais de construção. 2.2.
Portanto, a contratação de uma empresa especializada para realizar os serviços
de pintura, incluindo o fornecimento de todos os materiais necessários, é
indispensável para assegurar a proteção das superfícies contra deteriorações
futuras, reduzir custos com reparos emergenciais e preservar o valor patrimonial

do ímóvel.
2.4. Além disso, a renovação da pintura contribui para uma melhor imagem
institucional, refletindo cuidado e proÍissionalismo, o que é Íundamental para o
bem-estar dos servidores e a satisfaçáo dos usuários que buscam os serviços
oferecidos pelo lnstituto. Dessa forma, a contrataçâo desses serviços e justificada
pela necessidade de manutenção preventiva e corretiva, alinhada às boas
práticas de gestão e conservação do patrimônio público.

3. Descrições e quantidades êstimadas
3-1. A empresa contratada deverá realizar os serviços de pintura nas áreas
extemas e intemas da sede do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos
de Miguelópolis, de acordo com as especificações e orientações do Termo d97 I
Referência. O trabalho incluirá: 

l'rC)'
l.
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3.1.í. Preparação das Superfícies: Limpeza e reparo das superfícies a

serem pintadas, incluindo a aplicação de massa corrida para nivelamento e

coíreção de imperfeiçôes.
3.1 .2. Aplicação de Tinta: Pintura das áreas intemas e extemas conforme

especificado, utilizando as cores e tipos de tintas indicados, garantindo

cobertura uniÍorme e acabamento de qualidade.

3.1.3. Proteção e Segurança: Medidas para proteger áreas não sujeitas a
pintura e assegurar a seguÍança dos trabalhadores e usuários durante a
execução dos serviços.
3.1 .4. Limpeza e Organização: Limpeza do local após a conclusâo dos
trabalhos, garantindo que todos os resíduos sejam adequadamente
descartados e o ambiente fique limpo e organizado.

4. Levantamento de Materiais e Quantitativos Estimados para Execução
dos Serviços de Pintura

Para garantir a adequada execução dos serviços de pintura objeto desta
contrataçáo, foi realizado um levantamento preliminar dos materiais necessários
para a realização completa do serviço. Seguem as estimativas de materiais a
serem utilizados:

. Tintas (conforme especiÍicações técnicas do serviço)

. Primer ou selador (caso necessário)

. Lixas (de grãos variados, adequadas para diferentes superfícies)

. Massa corrida (para nivelamento de superfícies)

. Rolos de pintura (para cobertura de grandes áreas)

. Pincéis (de tamanhos variados para acabamento e detalhes)

. Fita crepe (para proteção de áreas não destinadas à pintura)

. Plásticos de proteção ou lonas (para cobrir móveis, pisos e outros
objetos)

. Bandejas de tinta (adequadas para uso com rolos de pintura)

. Espátulas (para aplicação de massa corrida e raspagem de imperfeições)

. Escada ou andame (para acesso seguro a áreas de altura elevada)

. Removedor de tinta (caso seja necessário retirar pintura antiga)

. Solventes ou aguarrás (para diluição de tintas e limpeza de ferramentas)

Dada a ausência de um profissional técnico no local capaz de realizar o
levantamento preciso dos materiais e quantidades estimadas, este levantamento
preliminar é indicativo e será complementado por uma, visita técnica não
obrigatória mas aconselhável, conforme previsto no edital.

Durante a visita técnica, representantes da empresa contratada terão a
oportunidade de avaliar as condições reais da sede, compreender a totalidade
dos serviços a serem realizados, e esclarecer quaisquer dúvidas sobre o
resultado esperado.

Destaca-se que, após a apresentação da proposta, não serão aceitas
alegações de desconhecimento das condições da sede ou das particularidade
dos serviços a serem executados
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A execução dos serviços de pintura deverá ser Íealizada poÍ profissionais
devidamente qualificados, utilizando materiais que atendam rigorosamente às
especifica@es técnicas estabelecidas no Termo de Referência, em conformidade
com a Lei no 14.1331202'l,, que rege as contratações públicas.

A contratação se justifica pela necessidade de manutençáo preventiva e
corretiva das instalações do lnstituto, visando à conservação do patrimônio
público, conÍorme princípios da economicidade e eficiência estabelecidos pela

nova Lei de Licitações. A adoção das melhores práticas de preservação garante o
prolongamento da vida útil dos bens e proporciona um ambiente adequado para o

funcionamento das atividades institucionais..

6. Previsão da data, e local, da entrega dos serviços prestados ou do
início do serviço

A empresa contratada deverá iniciar os serviços de pintura na sede do lnstituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis em até 30 dias após a

emissão da ordem de serviço ou outro documento similar. Todos os materiais
necessários para a execução da pintura deverão ser êntregues no locâl ântes do
início dos trabalhos, garantindo que as atividades sejam realizadas de forma
contínua e eficiente, atendendo às necessidades do lnstituto.
O prazo de início pode ser acordado entre as partes.

Miguelópolis 04 de setembro de 2024

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

5. Natureza do objeto
( X ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material Permanente/equipamento
( ) Obras e outros investimentos

7. lndicação do responsável pela elaboração do Termo de ReÍerência e
dos integrantes da gestão e fiscalização do contrato.

Responsável pelo TR: Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Fiscal do contrato: Joana Darc Faria Candido
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OOCUMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PROPOSTAS PARA O PROCESSO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de pintura
da sede do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis, incluindo
o fomecimento de todos os materiais necessários, com o objetivo de oferecer
manutenção, preservar a integridade estrutural e aprimorar a estética do edifício.

Data: 10 de outubro de 2024

Histórico de Solicitação de Proposlas:
No dia 01 de outubro de 2O24, foram enviados e-mails de solicitação de propostas aos

seguintes profissionaís e empresas especializados na área de pintura:

Sr. Ricardo Silva
E-mail: ricardosilvapintor@hotmail.com
Resposta recebida em 0'll1ol2o24: "Agradeço seu contato, mas inÍelizmente não tenho
disponibilidade para executar o serviço.'

Sr. Leonardo
E-mail: leozinhostf@hotmai l.com
Proposta enlregue presencialmente na sede do IPSPMM

Sr. Willian Sabatino
E-mail: Wsabatino@hotmail.com
lnformou por telefone que não possui disponibilidade para o serviço,

Sr. Ronei Bemardo
E-mail: roneibemardoí 7@gmail.com
Proposta entregue presencialmente na sede do IPSPMM

Alem do envio dos e-mails, entramos em contato com o profissional Sr. Val, por meio
do telefone (16) 9S989-0318. O mesmo informou que, no momento, não possui

disponibilidade para execução do serviço.

coNcLUsÃo:
As propostas recebidas foram encaminhadas para análise e avaliação, conforme
orienta a Lei 14.13312021 . Os contatos e respostas dos profissionais demonstram a
tentaüva de ampliar a competitividade do processo, de forma a garanür a contratação
do serviço com o melhor custo-beneÍício para a administração pública.

Este documento tem o objetivo de registrar formalmente as tentativas de cotação
realizadas, de modo a comprovar a lisura e a transparência no processo de contratação
via Dispensa de Licitação, conforme previsto no artigo 75 da Lei '14.13312021.

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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cERTTOÃO

Certifico que nesta data efetuei a juntada da pesquisa de mercado conforme
orçamentos enviados por e-mail e presencialmente para o objeto de Contratação de
empresa êspecializada para a execução dos serviços de pintura da sede do lnstituto de

Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis, incluindo o fomecimento de todos

os materiais necessários, com o objetivo de oferecer manutenção, preservar a

integridade estrutural e aprimorar a estética do edifício, conforme documentos que

seguem em frente.

Miguelópolis, 10 de outubro de 2024

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

Descrição
Wandrêss da Silva
/10.6'13.83410001-97

ExecuÇáo dos seM@s de pintura da sede do
lnstituto de Preúdência dos SeÍvidores Públicos de
Miguelópolis, incluindo o fomecimento de todos os
mateÍiais necessários.
Os sewiços induem:
PÍeparaÉo das SupeÍíícles: Limpeza, reparo de
imperfeições e aplicação de massa corrida para
nivelamento, garantindo superÍícies lisas e

uniíormes.
Aplicação de Tintas: Pintura das áreas internas e
extemas, uülizando tintas de alta qualidade

co.úorme especificações de cores e tipos
deÍinidos pela Confatante.
Pioteçáo e Sêgurança: Proteção de áreas não
suiêitas a pintura e adoçáo de mêdidas de
segurança para úabalhadores e usuários:
Fomeclmento de Iatôrlais: Todos os materiais
necessários, coíno tintas, massas, seladoras,
üinners, lixas, pincéis, rolos, e plásticos
protetores, devem seÍ Íomecidos pela Contratada
e alender aos padr6e6 de qualidade.
Pós€bra: Limpeza da área de Íorma a deixar o
local organizado e destinaÉo coneta aos
resíduGs-

R$ í4.750,00 R$ 10.600,00

+

Ronei Moreira da
Silva

57.204.503/0001-04
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ÀNEXO II . MOOELO OE PROPOSTA

AO IPSP ir/l.INSÍITUTO PR€V §ERV PUg, MUNICIPÀIS DE i'IqUELOPOLIS
REF AO SOLICITAÇÃO DÊ COTAÇÁO

'l-t
Lfâiante ll;:r1( l, < > tl; j.r,./ ,:;
cNPJr yí..!é/,i tli.lL ç (t(, | 9l TÊterone _i(/ ,)7 / I y" -, r ir,
Endereço , /.Uri r- t ç .. fÇ:5r ^ lr'ç» l-., ?.ie,Lma \^/ Ir n.cf re r§ r.{..1i tr í (+ Cr \-rr .,, r I . (. .: _,\
Responsávêr íi.ir_.drcJ .- 

ipr cí,Í: S Çt, .t,/e I I
1. OB.'ETO

:ollt?t"ro -d" 
empresa especiatEade para a execuÉo do3 servrÇos de pintura da sece cc.

lnstitúto de Prêvirêncta dos Servidorês públrcos de Mrguelôpoüs. rncluindo o Íomecimento ee
todos 06 mateÍiais necês6ários. com o objetivo d6 oíêrecêr manutenção plêsêívâÍ a integnda*É
eslruturel e âpnmorar â estética do eddicio

Itêm Descriçâo Valor Total
Execução dos sêÍviços de ptnturâ da sede do lnstrluto dê PÍevdência dos
SeívidoÍes PúblEos de Miguelópolis, rncluindo o fomecimenlo de todos os
mâleíiats nêcessáfbs
Os sêÍvbos inclueÍn.
Prrpâraçio da3 Supêíiclê!: Lrmpeza. regero de impeÍtêrçôes e apticaçâo oe
massâ cômda parã nrvelamenlo. garanlindo supeúcies ttses e unibrmes.
ÀpliÊrçâo da Ílnlâô: Pintura das âreas rnternas 6 êxleÍnes. sthtando tintas de
alb qualiJade conÍoImê especific€çÕes de cores e trpos defrntdos peta
Contralante.
Prot!ç& a Sagur.nçe: PÍoteÉo de árêâs nâo sujeitjas a prnturã e adoÇào dÊ
mediras de segurânça para trabalhadoÍes e usuârios;
Fomeclmafito dê t eteÍiai§: Todos os mateÍiais necessários, como rntas,

i masses- seladores, thinneÍs. lixãs. pincêis. rolos, e plastEos protetores. devem
seÍ fomêcidos pelie Conúatadâ e âtênder aos padrÕes de queldad€.
Pó*Obre: Lmpeza da áÍea do foíma a dêixsí o local orgenizado e desttnação
coretia aos Íesíduc

o vrtor gtobat de propost á de R§..1.Q,..É-t.9,çç;*t t.

A vdiclade de pÍoposta é de 60 (sessente) dias conidos, contedos da data de rêalizaçâo do
oêÍtilÍle.
Â enpre*a cledara int€àã acoitiaçâo e todas as condiçôes constantB no pÍesênte Editat.

oadosBaÍEáÍiospaÍ:rpasam.nto,a.*o,â.?..Í.{-Agência:@-? -,..-c"rr .é.Í.Z?A.JlJ-t)

01 (í)'
v

5u

Assinalura clo dirigente (ou represeíüante legal) da empÍesã

q

'/c.x.** án
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ESTIMATIVA DE DESPESA

Para: Setor de Gontabilidade.

A fim de dar cumprimento à determinação do Senhora Superintendente do

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis/SP,

solicitamos informações sobre a disponibilidade de recursos orçamentários no

valor estimado de até R$ 12.67 5,00 (doze mil seiscentos e setenta e cinco reais).

lnÍormo que o respectivo valor foi estimado com base na média dos

orçamentos enviados.

Para: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços

de pintura da sede do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de

Miguelópolis, incluindo o fornecimento de todos os materiais necessários, com o

objetivo de oferecer manutenção, preservar a integridade estrutural e aprimorar a

estética do edifício.

Miguelópolis, í 0 de outubro de 2024

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000
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COMPROVAçÃO OE PREVISÃO/ADEQUAçÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRrOS

Do: Setor de Contabilidade.

Para: Comissão de Licitiaçáo.

ASSUNTO: INFORMAÇÃO

Dotação orçamentaria:
03 01 t.P.S.P.M
03 01 01 Oper. E Manut. Do IPSPMM

09 Previdencia Social
09 272 Previdencia do Regime Estatutário
09 272 0136 Plano de Seguridade Social do Servidor Público
09 2720136 2051 0000 Operação e Manut. Do IPSPMM
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Miguelópolis, '10 de outubro de 2024

FERN REIA DE MORAIS

-Çóntadora
cRc 1sP330147/0-5

Conforme solicitação, a fim de dar cumprimento à determinação

da Diretora Presidente do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos

Municipais de Miguelópolis/SP, inÍormo que há a disponibilidade de recursos

orçamentários no valor estimado de ate R$ 12.675,00 (doze mil seiscentos e

setenta e cinco reais), coníorme elemento de Despesa.
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IT{STITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

Licitações e CoÍ*rôtos
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O IPSPMM- lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis,
em atendimento ao §3e do art. 75 da Lei ne. 14.333/2021 , torna público para

conhecimento dos interessados, o presente Aviso sobre a abertura do Processo de
Dispensa de Licitação OB|2O24 paía "Contratação de empresa especializada
para a execução dos serviços de pintura da sede do lnstituto de Previdência
dos Servidores Públicos de Miguelópolis".

Visita Técnica: A visita técnica é opcional mas aconselhável e pode ser
realizada na sede do Instituto, localizada na Avenida Rodolfo Jorge, ne 630, Centro,
Miguelópolis/SP, entre os dias úteis, até as '16h, sem necessidade de agendamento
prévio. Recomenda-se a visita para uma melhor compreensáo das condições e
especif icaçÕes do local.

O Edital e as especificaÇões estão disponibilizados no Portal Nacional de
Compras Públicas (PNCP)
https://pnco.qov.brlapo/editais/060823030001 87l20241 1 O e no site institucional
(Portal Transparência) htto://w.ivw.iorevmiouelooolis.sp.oov.br. E pode também ser
solicitado por e-mail.

lnstjtuto de Previdência Servidores Púb. tvliguelópolis, 11 de outubÍo de 2024

g*b Dàb rvro;?or.16:d:ú oo
v.Ínqu..m hnp':-,/vaúd.í.(i.grv br

Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis

ENOEREçOS PARA ENVIO DA PROPOSTA:

As propostas devem ser enviadas até o dia 21 de outubro de 2024

1q) entrega via eletrônica - institutoorevidencia@miouelooolis.so.oov.br ou;

2q) entrêga Íísica: na sede do lnstituto de Previdência Servidores Públicos de
Miguelópolis - Av Rodolfo Jorge n. 630, bairro Centro no município de Ítiliguelopolis,
Estado de São Paulo.

Diáro Oficlàldo I'4uÕicípio de Mlguelópols

Aditivos / Adltamantos / §uprêssôes

AVISO DE DISPENSA DE LICITAçÃO/CONTRATAçÃO DIRETA

PROCESSO DISPENSA DE LICITAçÃO Ne OO8/2024
PROCESSO ADM. N9 092024
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAçÃO
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA N" 08 /2024

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO ll DA LEI FEDERAL No 14.13312021

1. PREÂMBULO
O IPSPMM- lnstituto de Previdência Servidores Públicos de
Miguelópolis/SP, 06.082,303/000'l-87, com sede na Av Rodolfo Jorge n. 630,

bairro Centro no município de Miguelopolis, Estado de São Paulo, por lntermédio
do Diretora Superintendente Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas,

torna público para conhecimento dos interessados que realizará a Dispensa
FisÍca de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITARIO, nos

termos do art. no 75, inciso ll da Lei Federal no 14.13312O21, de acordo com as

condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital e seus anexos,
para contratação de serviços de pintura da sede. A proposta visa à manutenção e

preservação estrutural e estética do predio, promovendo um ambiente de trabalho
seguro e agradável.

ENOEREÇO ELETRÔN]CO PARA ENVTO DAS PROPOSTAS E
DOCUMENTAçÁO : E-mail: institutoorevidencia@miquelopolis.sp.qov.br

2. OBJETO:
2.1. Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de
pintura da sede do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de
Miguelópolis, incluindo o fornecimento de todos os materiais necessários, com o
objetivo de oferecer manutenção, preservar a integridade estrutural e aprimorar a

estética do edifício.
2.2. A manutenção do predio público do lnstituto de Previdência dos Servidores
Públicos de Miguelópolis visa a alcançar os seguintes objetivos:
Proteção e Durabilidade: A pintura deve fornecer uma camada de proteÉo
contra as intempéries e desgastes naturais, prevenindo infiltraçôes, manchas e
outras deteriorações que possam comprometer a estrutura ao longo do tempo.
Segurança e Qualidade do Ambiente: A execuçáo deve garantir que o ambiente
se torne mais seguro para os usuários, eliminando quaisquer riscos associados
ao desgaste das superfícies e proporcionando um espaço agradável e bem
conservado para servidores e visitantes.
Valorização Patrimonial e lmagem lnstitucional: A renovação da pintura deve
refletir cuidado e zelo pela conservação do patrimônio público, fortalecendo a
imagem institucional do lnstituto. Um ambiente bem mantido promove a satisfação
dos servidores e a confiança dos cidadãos nos serviços prestados.
Sustentabilidade: Sempre que possível, deverão ser utilizados materiais que
promovam a durabilidade e que minimizem a necessidade de novas intervenções,
evitando desperdícios e preservando recursos públicos.

2.3. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes
documentos:
2.3.í. ANEXO I - Termo de Referência/Especificaçóes Gerais da Contrataçã
2.3.2. ANEXO I - A: Fotos da sede do IPSPMM

o
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2.3.3. ANEXO ll - Modelo de Proposta;
2.3.4. ANEXO lll - Declarações Complementares;

3. DOTAçÃOORçAMENTÁRA:
3.í. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de reÍerência à conta de

recursos específicos, consignados ao lnstituto de Previdência dos Servidores
Públicos de Miguelópolis/SP, na seguinte dotação orçamentária:

Dotação orçamentaria:
03 01 t.P.s.P.M
03 01 01 Oper. E Manut. Do IPSPMM

09 Previdencia Social
09 272 Previdencia do Regime Estatutário
09 272 0136 Plano de Seguridade Social do Servidor Público

09 272 0136 205 t 0000 Operação e Manut. Do IPSPMM

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

4. GOilDçOES DE PARTICIPAçÃO:
4.í. PodeÉo participar do processo os interessados estabelecidos no País, que

atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que
pertenÇam ao ramo de atividade pertinente ao objeto pretendido.

4.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente.
4.2.2. Que não atendam às condiçóes deste Edital.
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 140 da Lei Federal n"
14.13312'l;

4.2.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acordão n" 74612014 - TCU Plenário);
4.2.6. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela

Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer
órgão da Administraçáo Pública, nas hipóteses previstas nos incisos lll e lV do
art. 156 da Lei n" 14.133121.

5. PROPOSTADE PREÇOS:
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conÍorme o Termo de
ReÍerência deste Edital, acompanhada dos documentos de Habilitação de que

trata este Edital.

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo ll deste
Edital, redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
em estrita observância às especificações contidas neste Edital, assinada na

u
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última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal

devidamente identifi cado, nela constando obrigatoriamente:

5.2.1. Razáo Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e pessoa de contato;
5.2.2. Preços de acordo com os praticâdos no mercado, em algarismo e por

extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda
corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o
expresso por extenso, será levado em conta este último;
5.2.3. Prazo de validade de proposta nâo inferior a 60 (sessenta) dias a contar da
data de sua apresentação, sendo Íacultado aos proponentes estender tal validade
por prazo superior.
5.3. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer

despesas necessárias para a execuçáo do objeto desta Dispensa de Licitação,

tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, Íiscais, parafiscais, fretes,

seguros ê demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder
rigorosamente às especiÍicações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicaçÕes

devidas a erros nessa avaliaçáo para efeito de solicitar revisão de preços.

5.4. Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o
INTERESSADO examinar todos os documentos exigidos neste Edital.

5.5. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências
deste Edital será desconsiderada, julgando-se pela desclassiÍicação.

6. DA HABILITAÇÃO:
6.'t. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo

vigente, à exceçáo daqueles que, por sua natureza, náo contenham validade.
6.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte
documentação:

6.2.1. Habilitaçãojurídica:
6.2.1 .í. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado ou inscrito.
6.2,1.2. Em se tratando de Microempreendedor lndividual (MEl), Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual (CCMEI),

6.2.1.3. Documento de identificaçáo com foto do proprietário/sócios.

6.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
6.2.2.1.Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).
6.2.2.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão
Conjuntâ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portaria MF no 358/14 e Portaria
Conjunta RFB/PGFN no 1.751114), dentro do período de validade.
6.2.2.3. Prova de reguÍaridade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos
os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do
proponente, dentro de seu período de validade.
6.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos
os tributos de competência do Município relativa à sede ou domicílio d951

tl
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proponente, dentro de seu período de validade.

6.2.2.5.PÍova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de

validade.
6,2.2.6. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena

validade, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao.

7. DAS D|SPOSTçÔES CEnerS:
7.1 . A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das
obrigações assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta

Dispensa de Licitação.
7.2. Poderá, o lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de
Miguelópolis/SP revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.

7.3. O lnstituto de Previdência dos Servídores Públicos de Miguelópolis/SP
poderá anular o presente Edital, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de

oÍício ou por provocação.

7.4. A anulaSo do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a
indenização.
7.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma,

salvo por moüvo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo

IPSPMM.
7.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as
penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vÍnculo de natureza técnica,
mmercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por

esta DISPENSA DE LICITAÇÃO, quer direta ou indiretamente.
7.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimênto, atendimento
e aceitação integral e inetratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e

condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência.
7.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicarão a imediata desclassiÍica@o do proponente
que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato
ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.
7.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do inÍcio
e do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de
Miguelópolis/SP, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Miguelópolis, 23 de setembro de 2024

)
Rosangela Apa da Magalhâes de Freitas

Diretora Presidente
lnstituto de Prevídência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO

1. OBJETO:
ContrataÉo de empresa especializada para execução dos serviços de pintura da

sede do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis. O objetivo
é garantir a preservaçáo da integridade estrutural e aprimorar a estética do edifício,
promovendo um ambiente de trabalho seguro e agradável para servidores e

visitantes.

1.1. ESCOPO DOS SERV|ÇOS:
A empresa contratada deverá executar os serviços nas áreas externas e intemas,

conforme as seguintes etapas:
1.1.1. Preparacão das Superfícies: lnclui limpeza e reparo, como nivelamento e

correçáo de imperfeiçóes, assegurando a base adequada para aplicação da tinta.
1.1.2. Aplicaçao de Tinta: As áreas internas e externas serão pintadas de acordo
com as cores e tipos de tinta especiÍicados, garantindo cobertura uniforme e
acabamento de alta qualidade.
1.1 .3. Protecão e Seouranca: A empresa deverá proteger áreas não envolvidas na
pintura e adotar medidas de segurança para trabalhadores e usuários durante a
execução dos serviços.
1.1.4. Limoeza e Orqanizacão Pós-Obra: Ao final dos serviços, o local deve ser
limpo e organizado, com o descarte adequado de resÍduos, garantindo que o
ambiente Íique pronto para uso.

1.2. ESPECTFICAçOES GERATS DOS MATERIA|S:
Os materiais a serem utilizados deverão atender aos seguintes critérios para

assegurar a durabilidade e a qualidade da pintura:

. Cores e Tipos de Tinta:
A escolha deve incluir:

o Branco gelo para áreas internas.
o Grafite para ferragens e pisos.

o Cinza claro para paredes externas.
o As tintas devem ser de alta qualidade e de primeira linha, apropriadas

para cada tipo de superíície, como tintas acrílicas para áreas extemas e esmaltes
para Íerragens.

. Padrão de Qualidade: Os materiais, incluindo seladoras, massa corrida e
diluentes, devem ser de marcas renomadas no mercado, garantindo durabilidade.
Quaisquer substituições deveráo manter a mesma qualidade e desempenho dos
produtos especificados.

1.3. AVALTAçÃOTÉCNrcA:
É recomendad a a realização de uma visita técnica prévia ao local, que

permitirá que cada fomecedor avalie o estado atual das supeíícies e determine a
quantidade exata de materiais necessários. Esta visita é essencial para a

compreensão do escopo do trabalho, considerando as particularidaAes Oo nredio.,/l\
IU \
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Horário para Visita Técnica: As visitas podem ser feitas em dias úteis, entre as

13h e 17h, na sede do lnstituto, localizada na Av. Rodolfo Jorge, no 630, Centro,

Miguelópolis/SP. Não há necessidade de agendamento prévio, e a ausência na

visita não poderá ser alegada para revisão de proposta ou aditivos.

1.4. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
A empresa contratada será responsável por:

Fomecer todos os materiais, ferramentas e EPls necessários para o serviço.

Garantir a segurança dos trabalhadores e do público durante a execuçáo
dos trabalhos.

Realizar a limpeza e organização do local após a conclusáo, com descarte
adequado de resíduos.

Informar a contratante sobre o andamento dos serviços e qualquer

imprevisto que possa afetar o cronograma ou a qualidade do serviço.

í.5. COND|çÕES ADTCTONATS:

Todos os serviços deverão ser realizados por proÍissionais qualificados.

Os procedimentos de segurança e proteção ambiental devem ser
rigorosamente seguidos, conforme normas aplicáveis.

O serviço deverá iniciar até 60 dias após a assinatura do contrato, com
possibilidade de prorrogação mediante acordo com a contratante.

2. VISITA TÉCN]CA PRÉVA:
As empresas interessadas podem realizar a visita técnica conforme descrito

acima para uma avaliaçáo precisa do serviço.
IMPORTANTE: Fotos do prédio estão incluídas no Anexo l-A deste Termo

de Referência para melhor contextualização.

2. JUSTIF|CAT|VA DA CONTF{ATAçÃO:
2.1. A manutenção periódica da sede do lnstituto de Previdência dos Servidores
Públicos de Miguelópolis é essencial para garantir a longevidade e a conservação
das suas instalações, além de proporcionar um ambiente de trabalho seguro,
saudável e visualmente agradável para os servidores e usuários que frequentam
o local. Atualmente, as paredes externas e internas do edifÍcio apresentam sinais
de desgaste, como desbotamento, manchas e descascamento, resultantes da
ação do tempo e de fatores climáticos.
2.2. Essas condições náo apenas comprometem a estética do prédio, mas
também podem afetar a integridade das estruturas, facilitando a infilkação de
umidade e, consequentemente, a degradação dos materiais de construção.
2.3. Portanto, a contratação de uma empresa especializada para realizar os
serviços de pintura, incluindo o fomecimento de todos os materiais necessários, é
indispensável para assegurar a proteção das superfícies contra deteriorações
futuras, reduzir custos com reparos emergenciais e preservar o valor pa

do imóvel,
trimonia
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2.4. Além disso, a renovação da pintura contribui para uma melhor imagem

institucional, refletindo cuidado e profissionalismo, o que é fundamental para o
bem-estar dos servidores e a satisfaçâo dos usuários que buscam os serviços

oferecidos pelo lnstituto. Dessa forma, a contratação desses serviços é justiÍicada

pela necessidade de manutenção preventiva e corretiva, alinhada às boas
práticas de gestão e conservação do patrimônio público.

3. OBRIGAçÔESDACONTRATANTE:
3.2. A Contratante, lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de

Miguelópolis, deverá receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no

termo de referência deste edital, verificando minuciosamente a conformidade dos
produtos recebidos com as especificações constantes do edital e da proposta.

3.3. É responsabilidade da Contratante comunicar à Contratada sobre qualquer

imperfeição, falha ou inegularidade nos produtos recebidos para que sejam

substituídos ou corrigidos, bem como acompanhar e fiscalizar o cumprimento das

obrigações da Contratada através de comissão ou servidor designado.

3.4. Adicionalmente, a Contratante deve efetuar o pagamento à Contratada no

valor conespondente aos produtos fornecidos, no prazo e forma estabelecidos no

Termo de Referência.

4. OBRIGAçÔESDACONTRATADA:
4.1. A Contratada, empresa responsável pela execução dos serviços de pintura

da sede do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis,
deverá realizar os serviços conforme as especificaçôes, prazos e condições
estabelecidos em contrato, utilizando materiais de qualidade e seguindo todas as
normas de segurança apliúveis.
4.2. E responsabilidade da Contratada conigir, sem custos adicionais para a

Contratante, quaisquer imperfeições, falhas ou irregularidades detectadas durante

a execução dos serviços ou após a sua conclusão, se verificado em até 30 dias.
4.3. A Contratada deverá fornecer todos os materiais, ferramentas,
equipamentos e mão de obra necessários para a execução dos serviços de
pintura, incluindo Equipamentos de Proteção lndividual (EPls) e Equipamentos de
Proteção Colêtiva (EPCs), e zelar pela segurança dos seus trabalhadores e dos
usuários do local, bem como pela proteçáo das áreas não envolvidas na pintura.

4.4. A Contratada deve manter a Contratantê informada sobre o andamento dos
serviços, comunicando prontamente qualquer problema ou imprevisto que possa

impactar o sonograma ou a qualidade da execução.
4.5. A Conlratada é responsável por realizar a limpeza e a organização do local
após a conclusáo dos serviços, descartando adequadamente todos os resíduos
gerados.

5, DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento será realÍzado no prazo máxímo de ate 15 (quinze) dias úteis
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal que deverá ser emitida apó
entrega definitiva dos serviços de pintura.

S
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ANEXO ! -A
Detalhes do prédio do lnstituto de Previdência de Miguelópolis para

avaliação de manutenção da pintura:
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Ánea exrenra:
As imagens anexadas registram a condição atual da área externa. Estas fotos
oferecem uma visão ampla d para compreensão da situaçáo atual do ambiente.

.,!![[[.-'
I

êo

T

BANHEIROS 01 E02- PINTURA EXCLUSIVA NAS PORTAS
Para os banheiros 01 e 02, será realizada a pintura exclusivamente nas portas,

mantendo as demais superfícies inalteradas. Esta especificação assegura foco
apenas nas áreas descritas, garantindo clareza e precisão na execução do
trabalho conforme estabelecido.
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2024 Dados abêrto5

INST DE PREV DOS SERV PUA MUN OE MIGI]ELOPOUS

covid-19

Licitações

Processo Licitatório: 000008/24

Registro de Preço: Não

Homologação: 1317U2024

Chamamento Público:

Valor Previsto: R$ 12.675,00

Ordem de Serviço: 13/11/2024

Carona:

Artigo/Inciso: AÍ1, 75,I1, Lei 14.t331202f

Prazo de Entrega/ início:

Local da Reâlização: Sede do IPSPMM

- Link da página

PÍopoírente§ da tiíãdo

AdjudicaÉo: 1311712024 No Modalidade:8

Data Publicação Edllali 0917012024 Processo Administrativo: 09

Data Aber, Propost.: 18/10/2024 Hora Abert. Propost.: 17:00h

Data da Realização: 2t11012024

SituaÉo: Homologada

Modalidade: DISPENSA

Total da LicitaÉo: R$ 11.000,00

Data do Encerramento: 11/11/2024

Julgamento: Menor Preco Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de pintura da sede do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis

Objeto Detalhado: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de pinturd da sede do
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis, incluindo o fornecimento de todos os materiais
necessários, com o objetivo de oferecer manutenção, preservar a integridade estrutural e aprimorar a estética do
edifício. A manutenção do prédio público do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de lYiguelópolis visa a

alcançar os seguintes objetlvos: Proteção e Durabilidade: A pintura deve fornecer uma camada de proteÉo contra as

intempéries e desgastes naturais, prevenindo inflltrações, manchas e outras deteriorações que possam comprometer a

estrutura ao longo do tempo. Segurança e Qualidade do Ambiente: A execução deve garantir que o ambiente se torne
mais seguro para os usuários, eliminando quaisquer riscos associados ao desgaste das superfícies e proporcionando
um espaço agradável e bem conservado para servidores e visitantes. Valorização Patrimonial e Imagem Institucional:
A renovaÉo da pintura deve refletir cuidado e zelo pela conservação do patrimônio público, fortalecendo a imagem
institucional do Instituto, Um ambiente bem mantido promove a satisfação dos servidores e a confiança dos cidadãos
nos serviços prestados. Sustentabilidade: Sempre que possível, deverão ser utilizados materiais que promovam a

durabilidade e que minimizem a necessidade de novas intervenções, evitando desperdícios e preservando recursos
públicos ESCOPO DOS SERVIÇOS: A empresã contratada deverá executar os serviços nas áreas externas e internas,
conforme as seguintes etapas: PreparaÉo das Supeíícies: Inclui limpeza e reparo, como nivelamento e correção de
imoerfeicões, asseourando a base adeouada oara aolicacão da tinta. Aolicacão de Tinta: As áreas internas e externas

ipÍevmig.ddns.net:807g/Transparencia/ 1t1
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DECURSO DE PRAZO

PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA N" 08/2024

lnformamos que, no dia 22 de outubro de 2024 decorrcu o ptazo fixado para o

recebimento de propostas adicionais para a prestação dos serviços oriundos desse

procedimento. A seguir apresento os valores apresentados na proposta adicional recebida por

e-mail no dia 18 de outubro da empresa Glediana da Silva Feneira ME (CNPJ:

47 .U3.66710Co1-50) e no dia 19 de outubro da empresa Marconi Engenharia e Projetos

(CNPJ: 43.706.,143/000 1 -05)

Deconido o prazo estabelecido para a apresentação dê propostas adicionais, o processo
recebeu o interesse de quatro fornecedores, a saber:

WANDRES OA STLVA - CNPJ 40.6í3.834/0001-97
Endereço: Rua Mario Jose Pinto n' 436
Telefone: (34) 991 35-91 92
E-mail: wansressilvaS3@qmail.com

Descrição
Glediana da Silva

Ferreira ME (CNPJ:
47.343.667/000'l -50)

ÍUarconi Engenharia
e Projetos (CNPJ:

43.706.44,/000í-05)
Execuçáo dos serviços de pintura da sede do
lnstituto de Prevadência dos Servidores Públicos de
Miguebpolis, incluindo o foÍnecímento de todos os
materiais necessários.
Os serviços incluem:
Preparação das SuperÍícies: Limpeza. reparo
de imperÍei@s e aplicaÉo de massa corrida
para nivelamento, garantindo superfícies lisas e
uniformes,
Aplicâção de Tintas: Pintura das áreas internas
e exlemas, util2ando tintas de alta qualidade
conforme especiÍicações de cores e tipos
defi nidos pela Contratante.
PÍoteção e SêguÍançâ: Proteção de áreas não
sujeitas a pintura e adoção de medidas de
segurança para tÍabalhadores e usuários,
Fomêcimento de Materiais: Todos os materiais
necessários, como tintas, massas, seladoras,
thinners, líxas, pincéis, rolos, e plásticos
pÍotetores, devem ser fomecidos pela

Conlratada e atendeÍ aos padrões de qualidade.
Pósdbra: Limpeza da área de forma a deixar o
loc€l organizado e destinaÉo coneta aos
resíduos.

R$ 11.000,00 R$ í2.000,00

Responsável: Wandres - CPF: 067.546.346-77

I
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RONET mOREIRA DA SILVA - CNPJ 57.204.503/000í-04
Endereço: Av. Francisco Antônio de Freitas n' 1475
E-mail: roneibemardol 7(Aqmail.com
Responsável: Ronei - CPF: 3í 5.386.968-51

GLEDIANA DA STLVA FERREIRA ME CNPJ:47.s4s.667/0001-50
Telefone: í6 99317-8352
ENdETEçO: RUA DEPUTADO JOÃO DE FARIA, 1718, JD PAULISTA, GUARÁ-SP
Email: qfconstrutoÍaÍaciliW@outlook.com

Responsável: GLEDIANA DA SIVLA FERREIRA CPF: 409.363.558-75

lrARcoltal ENGENHARIA E PROJETOS CNPJ sob no: 43.706.443/0001-05
Razão Social: Luiz Guilherme Marcondes Campos LTDA
l.É: 528.270.'131.115 l.M: 33617
Endereço Completo: Rua Dr. Felisberto Pinto Monteiro, 75 - Alto do Cardoso -
Pindamonhangaba/SP
Telefone: (1 2) 997 66-3'1 42
E-mail: marconi.eno@hotmail.com
Site: www.marconi.eng.br

Miguelópolis, 28 de outubro de 2024

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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Marconi Engenharia e Projetos

CNPJ: 43.706.443/mO1-05 l.t: 528.270.131. ! r 5

PROPOSTA TECNICA COMERCIAL

A IPSPMM . INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
PROCÉ§SO LrciÍATOR|0 DtSPENSA N' 0E ./2024

Departamento de Licitação

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de pintura da sede
do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis, incluindo o Íornecimento
de todos os materiais necessários, com o objetivo de oÍerecer manutenção, preservar a

integridade estrutural e aprimorar a estética do edifício.

Descrição dos itens e quantidades estimadas

VALOR GLOBAI: R$ 12.000,00 (Doze mil reais)

l-

ITEM SERVIÇOS / ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE QTDE. VALOR / R$

1

Execução dos serviços de pintura da sede do lnstituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis,
incluindo o fornecimento de todos os materiais
necessários.

Os serviços incluem:
Preparação das Superfícies: Limpeza, reparo de
imperfeições e aplicação de massa corrida para

nivelamento, garantindo superfícies lisas e uniformes.
Aplicação de Tintas: Pintura das áreas internas e

externas, utilizando tintas de alta qualidade conforme
especificaçóes de cores e tipos definidos pela

Contratante.
Proteção e Seguranç: Proteção de áreas não sujeitas a
pintura e adoção de medidas de segurança para

trabalhadores e usuários;
Fomecimento de Materiais: Todos os materiais
necessários, como tintas, massas, seladoras, thinners,
lixas, pincéis, rolos, e plásticos protetores, devem ser
fornecidos pela Contratada e atender aos padróes de
quaÍídade.

Pós-Obra: Limpeza da área de Íorma a deixar o local

organizado e destinação correta aos resíduos.

un id. 0í 12.000,00

r Fii !bêrlc Prni. lVoft?iro ,r5 Àito do CaíC,]s,r - Pif fi,
mailto:marconi.enq@holmeil.com - srte marmni.enq.br -
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Marconi Engenharia e Projetos

cNPr:43.706.rr43l0001.05 l.t: 528.270.131.r15

O preço contído nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto constante no edita{ e anexos do processo licitatório.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: Até 30 dias

Condiçôes de pagamento: l5 dias após emissão da NF

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:

Razão Social: Luiz Guilherme Marcondes Campos LTDA

CNPJ sob no: 43.706.44310001 -05

lnscrição Êstaduat: 528.27 0.1 31.1 1 5

lnscrição Municipa!: 3361 7

lnscrição no CREA./SP sob no: 2394700

Endereço Completo: Rua Dr. Felisberto Pinto Monteiro, 75 - Alto do Cardoso -
Pindamonhangaba/SP

TeleÍone: (1 2) 997 66 -31 42

E-mail: marconi.eno@h otmail.com

Site: www.marconi.eng.br

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: Sicredi

AGÊNCI& 0710

CONTA-CORRENT É: 31 7 32-3

Pindamonhangaba, 19 de outubro de 2024

Reprêsentante da empresa Proponente

Luiz Guilherme Marcondes Campos
CPF: 41 7.1 04.358-10

Rua Dr. Fêlrsberto Pinlo N,lonteiro. 75 - Alto do Càrdoso - Piôdamonhangaba/SP - CÉP: 12,120-280
mailto:marconi.eno(ôhotmail.com , marconi.eno.br

t/à I



GLEDIANA DA SITVA FERREIRA ME
CNP|: 47.343.667 /OOOL-90 I.E.: 325.043.160.113

RUA DEPUTADO JOÂO DE FARIA, LT]^B,ID PAULISTA, GUARÁ-SP
TEL.: 16 993 17-83 19E-MAIL: gfconstrutorafacility@outlookcom

PROPOSTA DE PREçOS

Ao IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
REF. AO SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO
LiCitANtE: GLEDIANA DA SILVA FERREIRA ME
CNPI: 47.343.667 /0001-50 Telefone: 16 99317 -8352
ENdCTCçO: RUA DEPUTADO IOÃO DE FARIA, 1718, JD PAULISTA, GUARÁ.SP
Email: gfconsE:utorafacility@outlook.com
Responsável; GLEDIANA DA SIVLA FERREIRÁ CPF: 409.363.558-75

1. OBIETO
Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de pintura da sede do
lnstituto de Preüdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis, incluindo o fornecimento
de todos os materiais necessários, com o obietivo de oferecer manutenção, preservar a

integridade estr:utural e aprimorar a estética do edifício.

O valor global da proposta é de R$ 11.000,00 (ONZE MIL REAIS)
A validade da proposta é de 60 fsessenta) dias corridos, contados da data de realização do
certame.
A empresa declara inteira aceitação a todas as condições constantes no presente EditãI.
Dados Bancários para pagamento: Banco: DO BRASIL - Agência: 2092-3 - Conta: ?O042-5

Guará-SP, 18 de outubro de 2024

GLEDIANA DA Ârsinado deformô digitôl

SILVA POÍGLEDIANÂ DA SILVA

ttRRtlRA:4734366700O1 50
FERREIRA:47343667 Dddos..2024.t o.t ó t !.44/ l
000150 {r'00'

ITEM DESCRTÇÃO VALOR TOTAL
I ExecuÉo dos serviços de pintura da sede do Instituto de

Preüdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis, incluindo o
fornecimento de todos os materiais necessários.
Os sewiços incluem:
Preparação das Superffcies: Limpeza, reparo de impeúeiçóes e

aplicaÉo de massa corrida para nivelamento, garantindo
superffcies lisas e uniformes.
Aplicação de Tintas: Pintura das áreâs internas e externas,
uülizândotintas de alta qualidade conforme especificaçôes de cores
e tipos definidos pela Contratante.
ProteÉo e Segurança: Proteção de áreas nâo su,eitas a pintura e

adofo de medidas de segurança para h?balhadores e usuários;
Fortrecimento de Materiais: Todos os materiais necessários, como
tintat massas, seladoras, thinners, lixas, pincéis, rolos, e plásücos
protetores, devem ser fornecidos pela Contratada e atender aos
padrões de qualidade.
Pós-Obra; Limpeza da área de forma a deixar o local organizado e
destinação correta aos resíduos.

R$ 11.000,00

GLEDIANA DA SILVA FERREIRA - EMPRESARIA



IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000

i.-sliLalaueyidÊo cLa @ mEaelop alis §p"goy.hr

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA N' 08/2024
Tipo: Menor Preço Uclobal

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada para a execução dos serviços de
pintura da sede do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de
Miguelópolis, incluindo o fomecimento de todos os materiais necessários, com o
objetivo de preservar a integridade estrutural e aprimorar a estética do edifício,
assegurando um ambiente de trabalho adequado e acolhedor para servidores e

usuários, conforme especificações contidas no Termo de Referência

Certifico e dou fé que no dia 29 de outubro de 2024, transconeu os prazos
legais para manifestações de interesse no fornecimento de propostas adicionais para a
Contrataçáo de empresa especializada para a execução dos serviços de pintura da sede
do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis, abaixo Íica
demonskado o detalhamento das propostas recebidas durante o processo.

EMPRESAS QUE SE MANIFESTARAM:

Após devido amlhimento das manifestaçôes de interesse em tempo oportuno
e exame de conferência das propostas apresentadas pelas empresas citadas acima, e
adotado o critério de JULGAMENTO GLOBAL como prescrito no Termo de ReÍerência,
chegou-se ao seguinte resultado

RESULTADO

Miguelópolis, 28 de outubro de 2024

Rosangela Apa Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

OATA DA
MANTFESTAçÃO

EMPRESA VALOR GLOBAL

0311012024 Ronei Moreira da Silva R$ 14.750,00
08t10t2024 Wandres da Silva R$ 10.600,00
18t10t2024 Glediana da Silva Ferreira ME R$ 11.000,00
1911012024 Marconi Engenharia e Projetos R$ 12.000,00

CLASSIFICAçÃO EMPRESA VALOR GLOBAL
1 Wandres da Silva R$ 10.600,00
2' R$ í1.000,00
3' Marconi Engenharia e Projetos R$ 12.000,00
4" Ronei Moreira da Silva R$ 14.750,00

//t

Glediana da Silva Feneira ME
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000
i n stitutop rcy id e n Ç ia@m iEu e lopolis. sp gov. b r

Jurisprudência
Em jurisprudência consolidada, o Tribunal de Contas da União [fCU) já se

manifestou reiteradamente sobre a necessidade de conceder prítzos para que

eÍros sanáveis, mmo a regularização Íiscal, sejam corrigidos. O TCU enfatiza que

a adminisúação pública deve adotar medidas que garantam a competitividade dos
certames, permiündo que os licitantes corrijam pendências que não comprometam
a isonomia do processo.

Decisão
Diante do exposto, e com fundamento nas disposi@es legais supracitadas,

Íica concedido à empresa WANDRES DA SILVA - CNPJ 40.613.834/0001-97 o
prazo de 10 (dez) dias a partir do recebimento da notificação para que regularize
a situação de seu CNPJ junto à Receita Federal e apresente a documentação
atualizada. Tal medida visa garantir o princÍpio da competitividade, a ampla
participação de Microempresas no processo licitatório e a conformidade com a

legislação vigente.
O não cumprimento deste pÍazo a@rrclaÍá a desclassificação automática da

proposta, em conformidade com o artigo 59, da Lei n.o 14.13312021:

"Art. 59. Serão desclassificadas as propostas:
V - apresentarem desconÍormidade com quaisquer outras exigências do

edital, desde que insanável."

Determina-se que o prazo para regularização seja até o dia 08 de novembro
de 2O24, mnforme comunicado previamente à empresa contratante por meio de
correspondência eletrônica e contato telefônico.

Este despacho será anexado ao processo de dispensa de licitação para
registro formal e controle das ações administrativas.

Miguelópolis, 28 de oulubro de 2024

Rosangela Apa cida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i D§i&noue-,jdÊD§ia@ n i g u e I o po ljs. sp.goy.bt

OOCUMENTO DE DESCLASSIFICAçÃO DE LICITANTE E CONTINUIDADE DO
PROCESSO

PROCESSO LICITATORIO DISPENSA N" O8I2O24

Considera@es:

Após o término do prazo de 10 (dez) dias concedido para a regularizaçáo de

documentação pela empresa WANDRES DA SILVA - CNPJ 40.613.834/0001-97,
verificou-se que a mesma não atendeu às exigências solicitadas, permanecendo

com pendências junto à Receita Federal, o que inviabiliza a emissáo da Certidão
Negativa de Débitos (CND) Federal. Essa situação caractenza a impossibilidade
de cumprimento das condições de habilitação previstas no edital, conforme
determinado pelo artigo 59 da Lei no 14.13312021.

Fundamentação Legal:
De acordo com o artigo 59, inciso V, da Lei n' '14.'13312O2'1, propostas

devem ser desclassiÍicadas quando apresentarem'desconformidade com
quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável". Considerando que a
documenta@o fiscal da empresa WANDRES DA SILVA não foi regularizada
dentro do prazo estipulado, configurando desconformidade insanável com as
exigências de habilitação, a desclassiÍicação da referida empresa é medida
necessária e mmpatível com a legislação vigente.

Decisão:
Diante do exposto e com base na análise documental, fica desclassificada

a proposta apresentada pela empresa WANDRES DA SILVA - CNPJ
40.6'13.834i0001-97 no processo de Dispensa de Licitação n-o 0812024.

Conforme estipulado nas regras do processo licitatório e visando à

continuidade dos procedimentos para a execução dos serviços de pintura da sede
do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis, fica
determinada a sequência do processo com a segunda colocada, GLEDIANA DA
SILVA FERREIRA ME, que apresentou documentação compatível e está em
mnformidade com as exigências do edital.

Registro e Comunicação:
Este despacho será formalmente anexado âo processo de Dispensa de

Licitação n.o OBl2024 para fins de regisko administrativo e comunicação às partes
interessadas, garantindo a transparência e conformidade das ações realizadas.

Miguelópolis, 1í de novembro de 2024

5
Rosangela Apa cida Magalhães de Freitas

Diretora Presidente
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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IPSPMM - INSTITUTO PREVSERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLlS

AV: RODOLFOJORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

! D§t rt uLap Leyi d-e D Çia. @tai*La la p o li§.sp.go y, br

RECEBIMENTO

Certifico para os devidos fins, que na data do dia 1111112024,
foi encaminhado juntamento com a proposta os seguintes documentos reíêrentes
a Requisitos de Habilitação das empresas e procedo a juntada no pro@sso

o ANEXO lil - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES'

o Contrato Social da empresa;

. Regularidade Fiscal, social e trabalhista;

o Cartão CNPJ;

o Certidão Negativa de Debitos Relativos aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da Uniáo;

. Certidão Negativa de Debitos Tributários Náo lnscritos na Dívida Ativa
do Estado de São Paulo;

o Certidáo Negaüva de Débitos relativos aos Tributos Municipais;

o Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Miguelópolis, 1 1 de novembro de 2024

Rosangela Aparecída Magalhães de Freita§
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públims de Miguelópolis/SP
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE ri§CqrÀO
47.3,t3.667r(mí -sO
TIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

29t07,202,

GLEDIANA DÂ SILVA FERREIRÂ

'lÍJr o oo Fst^ê€r FciMFNÍo 1\ova oF FANTÂslÂ,

QUINTINO & IORAIS ENGET{HARIA
PORTE

t{E

cÔolco E DEscf,rçáo oa atvtDADE EcoNÔr! ca PRlNctPÀt
ilí.204{0 . CooíÍução de edillcioi

CÔOIGO E DESCâIÇÁO DÀS ANVIDÀDES ECONôMIêIS SECUNDÁRIÀS

38.114X, . CoLL dc re!íduos não+.rigoaor
/Í2.íl -í -{rí - Coüatução de rodoü.. e ÍorÍovl..
!42,11-í.{l:l - Phrr| prra llnaliração qm plata! rodoviárias r loropono.
42.13-8-ü, - (».at d€ uóaniz.çào . ru.s, pr.ç.t e calç.d.e
42.92€.{rt - Io,ltegcm dê osirutrrar motrllca!
12,92-A42 - (b.. & monLgêm indulldâl
43.í1{.02 - PÍ.r.raçáo d. cant iro . llmpdá dô trrfio
,13.í3.4-00 - Ob.-.3 dc tênâplênagêm
43.í93{0 - Sqvlçla d€ prcparação do terfsno não 6pocmcado! antodorÍleiús
43.21á-d, - h.LLção o manut nção dóHc.
4322 n!1 - tl*.frçôâ. hidráulicâs, slnltiÍir3 e dô 9ás
13.22-342 - fui,§ã.o . manutanção do alatanrag cantrala d. ar clndldonado, do vonülação € rsftlgor-açáo
/t3.30.a-Oí - hrpc.m.lblllzaÉo .m obr.! d. rngGrharia clvll
43.30413 - (úra' d! aclb.mênto .rn 9o$o ! c5tuquà
43.3041i1- S..t lço. ds pi urâ dê .dlllcio. .m gêral
43.304-fr5 - Apllcação de revesf,norto. g d. .a6lna! em lnlerlorqa e êiledores
,€.30.1-9!, - Outrr obra! do âcâbâmânto da coíltÍu!ão
,a3.99-í{rl - Adrlni3tráçáo dê obr.3
43.99-1.02 - Ior*.gem o do3mo.tagem de andaimes c outrE! qatruúra! tomporária!
,13.99-í {r3 - Ob.ãr dê álvoneÍie

cóotco E [ÉscRçlo oa N ruREzÂ Jtrúotcl
213€ . EnDí!.lío (lndlvldu.l)

R DEPUTADO JOAO DE FARIA

ENDEREÇO EIÉIRÓírcO
GFCONSTRUTORÂFACt LÍrY@OTTTLOOK.COX

NU

í 718
COMPLEMENÍO

CEP

1,í.5E0{00
SAIRRO/OíSÍRITO

JAROIM PAULISTA GUARÂ

IELEFONE
(í6) 9s17{352

SP

ENÍE FEOERATIVO FÉSPONSAVEL (EFR)

sruaçÀo cAD srPtl
ATIVA

oÂÍ oa sÍruÂÇÁo c^DAstRAL
M7mzz

MOTIVO DE gYlrÁ4^O C DASÍRÀ!

SIÍUAçÀO ESPECIÀL DAÍA DÀ SITUAÇÂO ESPECIAL

Aprovado pela lnstÍução Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 18109/2024 às 11:07:25 (data e horâ de Brasília).
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s
Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cades

Código de controle da consulta: 64b013e6-e5e2-4ebi-96f9-2102a2ea7faa

Estabelecimento

IE:
CTP':

llom€ Emprêcârirl:

lloma Fântâriâ:

Nôtur€ra Jurídlca:

325.043.160.113

47 .343.667 IOOOI-5O

GLEDIANÂ DA SILVA FERREIRA

QUINTTNO & MORÀIS ENGENHARIA

Empresáno (Indivlduôl)

End

LogÍadouro: RUA DEPUTADO loao DE FARIA

lro:1718
CEP:14.580-000

l4unicípio: GUARA

Cornplêmento:

B.lrro: JARDIM PAULISTA

UF: SP

InÍormações Compl€mentares

I
situaç5o Cad.str.l: Ativo

OcorÉncb Fl3<rh Ativô

Rêglme dê Apurôç5o: 5IÍíPLES NACIONAL

Dâtã dã situ.ção cadastÍàtt 29/a712022

Po.to Flscal: PF-12 - FRÂNCA

Consttução dê edificios
Coleta de resíduos não-perigosos
Construção de rodovias e ferroviàs
Pintura pãrâ sinalizãção em pistas rodoviáriàs e àeroportos
Obràs de urbànizàção - ruas, píaças e calçadas
Montagem de estruturas metállcàs
Obràs de montagem industrial
Preparação de canteiro e límpe?a d€ terreno
Obras dê terrôplenâgem
Serviços de preparôção do terreno não especificados anteíoÍmente
Instalação e manutenção elétrica
Instalações hldrárlicas, sanitáriôs e de 9ás
Iflstalação e mônutençáo de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
lmpermeabilização em obràs de engenharia civil
Obrãs de acabamento em gesso e estuque
Serviços de pintura de ediícios em geral
Âplicação de revestimentos e de reainâs em irteriores e exteíor6
Outras obrôs de ôcabàmento dâ construção
Âdmanistràção de obràs
Montagem ê desmontagem de àndaimes e outras estrüturâs temporáriàs
Obras de alvenaria
Servíços êspeciôlizados para construção não especifi cados antêriormente
Serviços combinados pâra ãpoio à edifícios, exceto condomínios prediais
Limp€zã em prÉdios e em domicilios
Ativlc,ôdes de limp€za não especificadas ônteriormente
Atividades paisagístlcâ5

AtiYldades E(onômlcas:

D.t d6 Crêd.ncirmGlrto como.miisor dG ilF- 3OlO7l2O22

lndacâdor ara Obígatorlêdâdê dc iF-e: Obrigatoriedade Total

O.ta dê tnHo d. Ob.{9.torlcd.de .lê ÍIF-êr 2910712022

http§/www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(a1wwb«wtm3aybr4imizx0d))/Pages/Cadastso/Consult€s/ConsuhaPublica/ConsultaPublica.aspx 1t2

x

InÍormações NF-e
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Voltôr

observação: os dados âcima estão bàseados em informãções fomecidas p€los próprios contribuintes
cadastrados. Não vêlem como ceúdão de sua efetivô existência de fato e de direito, não são
oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operôções com
eles ajustadas.

secretaria da Fazenda do Estado de são Paulo

htlpsJ/www-cadesp.fazonda.sp.gov.bí/(S(a lvít\.b(\,1.,tm3aybr4iÍmizx0d)yPages/Cadastro/Consuttas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx z?



JUCESP - Junta Comercial do Estado de !
Ministério da lndústria, ComéÍcio Erle, io, e Serv,ços
Oêpartaínenlo de Registro Empíesãiia; e In;eora,;áo - D{Fl
S€cretaria de Desenvolvimento EcJnôí;co

(il
JUCESP PROTOCÔLT)

2.201.683122-A
G3.D.n.

illlri llilr,l,ltl llll üll il ill I ll ll

Requer.inrento da Empresa:ro
3511t',t5ô439-3

Câsrdo{:)

\ROIU PÂULISTÂ

GLÉOIAIIA DA SILVA FERÊENA
unnrl ot lôdô . .ú 6 d.ôl
Gu.rá SP BraalhiÍa

FÉ6Ár€ D€ sEXs {r l,do,
Comunháo prÍciâl de b.nt

FRANCTSCO ÉOrUtOr{ }'ERRErf,Á IÍARTÂ ERANCISCÂ OÂ SILVA FERREIRA

23/03/2019 ssP SP 409.361.556-75

Rua D€PuraDo JoÀo oE FÀRl

1asErJ{m

T

DOürü úOOr &o.tu.u.e.d)
1718

/t7333121

!63

rÀsaDo Fs rd ô ..fu,
30/0grl9t

SP

dí à Junta ComoÍclal do
dá não ostar

Éstado
dê sxarcoÍ alividada

Paulo 3ua lnsc.

AI.r.çlo óo Códlgo d. AlivH.dê Er.onó.nicd Obtsro Sociâl

GLEOIAXÂ OA SILVA ÍERREIRÁ itE

l r18

JÁ.{OIit PÂULISTA

RUA oEPuraDo JoÂo D€ FAR|A

SP A.a.il
coÂR€o tlEraô{ia, Lit,
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Pk ur. p.r..IÍÉlir.çto .m pl.t'8 rodovlarlâ! e õÍoportot Sl OàírB d. urb.nb.çro - rú.!, p..Ç.5 .
cákedx &) faoot g.m d. ..tÍuruÍâ. m.tallcâ! 7-) Obr!. d. montâgÊm Indu.tÍl.l 8-l Pnp&.çlo d. c2nt iro.
lrrp... d. t riío 9.) ObÍ.. d. t.írâplon.g.m í0-) Siívlço6 d. píêpâr.çao do tâÍrôno nlo clr.úii.âóos
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da lndústria, Comércio Ext6rior É Serviços
Oeparlamento de RêgislÍo EmpresJri.rl s lr,tegrirção - [rRÉt
Secretana de Desenvolvimento Êconôr, rico

.tt*
JUCESF

35í{í 58.3e-3

GLEOIÂNA OA SILVA TERREIRA

8..nc.
i^IrrRA DÉ tdr. . r!. ô 

-ó.)Gü.É SP

Ca.âdo(ô)
RÊouE D€ SEN' lrslet
Comunháo p.rcl.l d. bon.

FRA'ICISCO EOILSO}' FERREIRA
àr &Àu l$r)
XARTÂ FRAI{CISCA DA SILVA FERRÊRA

30/03/t99r 473tt12t 7 23/03/2019 ssP SP 409.363 55E-7§
€F^ir:p..otrrxú16n Êrrrcó.E!Êtu6d.ry)

o@ncrqio u (bsÉÁ ú_n &.)
RUÂ oEPuraoo JoÀo o€ r^Ri t71E

JARDIi! PAUL§TÂ

SP

1a560-000 5063

GLEDI,AI{A OÂ SILVA TÊRREIRA

'9ao dô Códbo rI Alivír.dc €coíôíri., Obl.io Soclãl;

XE

RUA oEPUÍÀoo JoAo o€ FÂRIA t?t6

JAROI PÂULISTA 5úr145E0{00

SP GFCONSÍRUÍOR^f ACtUTYeOUÍLOOK.COTGuâ.à 6ràsil
vÀrc oo crPírrl Fd tu,

lÍp.írr..ôIh.çao .Ín obr.! de.ng.nh..l. clvil 1:L)Ohr.. d. rcâbr nto.ín eÉ.3o o .rtuqúc i6, S.diF ô
phtr'. d. .<lflcb! .m g|.r.l 17, Aplicrçto .l. íay..tkn ntor . da rtrlllra dr lntarloô! . .rlsio... 1!.)
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^tÍridi..e.L.ddc..
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a7.!l:}.6í1000 r -50
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DEFERIDO REGISTRO CONTROLE INTERNET
031482688-2
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à Junta ComB.elrl do Eatedo da Sâo Paulo
da êíB3Íqra{io cgxeÍctr
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da lndústria, Comêrcio Hxt3ri.lr.? ge,viços
Depãrtamento de Regislro Empresar:al€ :nteg;ação - OREI
Secretaria de Oesenvolvimento Econô.Tico
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de Sâo Paulo
Ministério da lndústria, Comércio ExtJriJr ü Serviços
Deparlamento de Registro Empres3riàl J l,ttegÍâçáo - ,)FEl
Secretaria de Desenvolvimento Eronô,nico
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERIDÂO NEGAÍIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATMA DA UNIÃO

Nome: GLEDIANA DA SILVA FERREIRA
CNPJ: 47.343.667/000'1-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identifcado que vierem a ser apuÍadas, é cerliÍicado que
não constam pendências em s€u nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secrêtaria
da Receita Federâl do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Este certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de enle federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuigões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍl. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicagão de sua autenücidade na lnternet, nos
endereços <http://rfo .gov.br> ou <httpJ/www.pgÍh.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de2l1Ot2014.
Emitida às 11:23:37 do dia 1810912O24 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ate 1710312025.
Codigo de controlê da certidáo: 4E9O.C1FC,18D7.F4OT
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

CeÉidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 47 .343.667

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscÍever quaisquer dívidas de
responsatÍlidade da pessoa iurídica/física acima identmcada que vierem a seÍ apuradas, é certiÍicado que:

não constam dóbitos inscritos om Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratandc.se de CRDA emitida para pessoa iurÍdica, a pesquisa na base de dados é ÍeÍla por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contibuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima inÍormada.

Cenidão no 6í401892 Folha 1 de I

Data e hora da emissão 1811012024 13:48:1O (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da ResoluÉo Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta ceítidáo está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade no siüo
htQ:rrww'dlvidaativa.pgê.sp.goy.br
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributarios Não lnscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 47.343.667/0001-50

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurÍdica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identificado.

Certidão n' 24090788725{3

Data e hora de emissão 18l0gl2024 11:15:14

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expediÉo.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitaÉo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade no sÍtio
www.pÍe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de Í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ
Prof. llun. de GuaÉ

Rua washington Lurz, 146/188 - CENTRO - GUARÁ

CNPJ: 45.353.299/0001 {4

CERNDÃO NEGATIVA
DO MOBILIÁRIO

9Hê"P

ffiffi

CPF/CNPJ

,t7.34:i.G67r000í -51)

lnsdiÇàó iArijpc
/(l34:166'r(xDt í,

01 - AüYo

017íE

í45E(Xr00

SP

código Datã Abonurá

0 x)ozxio 16toat2022

GLEDIAI'A DA SILVA FERREIRA

G. F. COI{STRUTORA E FACILTTY

RUA DEPI'TADO JOAO OE FARIA

JARDI PAULISTA

GUARÁ

PRESTAçÁO DE SERV|çOS

CERTIFICO, para os devidos Íins, a pedido via intemet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seçáo, deles
veriÍiquei cpnslar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quile com o Erário Municipal, alé a presente
data, Íelativamente a Taxa de FiscalizaÉo e ISSON. ATENçÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a
qualquer lempo, crêditos tibutários que venham a ser apurados.

Emitida às í í:1 1:46 do dia 1AlOgl2O24

Válida alé 17/1212024

Código dê ContÍole da CêÍtidáoNúmerc F552CB4D906A8AI6

Certidáo êmitida gratuitamanle.

Atenção qualquer rasuÍn ou emenda invalidará êstê documento
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TREBÀIHISTÀS

Nome: GLEDIANA DÀ SILVA EERREIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.343.667l0001-50
Certidão n": 6435587I / 2024
Expedição: 18/09/2024, às 11: 12:31
validade: t"7/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que cLEDrÀNÀ DÀ SrLvÀ EERRErRA (tíÀTRrz E FrlrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 41 .343.567l0001-50, tíÃo co§sEÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-À da ConsolidaÇào
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2011 e
13.467 /20L7 r ê rro Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiaj,s.
A acêitaçâo desta certidão condiciona-sê à verificação de sua
autentic.idade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORI{ÀçÃO TMPORTAT{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à j-dentificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes peranLe a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatóri-a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r ev i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhj-mentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contÍver força executiva.
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GLEDIANA DA SILVA FERREIRA ME
CNPf : 47.343 .667 / OOOL-í0 LE. : 32 5.043. 160.1 13

RUA DEPUTADO lOÃO DE FARIA, t718,lD PAULISTA, GUARÁ-SP
TEL. : 1 6 993 17 -A3 L9E-MAIL: gfconstrutorafacility@outlook.com

GLEDIANA DA SILVA FERREIRA ME, inscrita no CNPI/MF sob o ne 47.343.667 /0007-
50, sediada na RUA DEPUTADO JOÃO DE FARIA, 7718,lD PAULISTA, GUARÁ-SP, por
Íntermédio de seu representante legal o (al Sr[a] GLEDIANA DA SILVÂ FERREIRA,
portador da carteira de identidade ne 47.338.121,-7 e do CPF nç 409.363.558-75,
DECLARA que:

1. Para os deüdos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para
Pessoa com Deficiência-PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz,
em atenção ao arL 63, Ínciso lV da Lei Federal ne 74.733 /2021.

1. Para os deüdos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa
da Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal no
14.133/2021.

1. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art-
68 da Lei ns. 14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor
aprendiz, cuia contratação é permitida nos termos da legislação;

1. Não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do arL 1a e no inc. III do art.5q da
Constituição Federal.

Guará-SP, 18 de outubro de 2024
GLEDIANA DA Assinadode forma digitat

SILVA por GLED|ANA DA srLVA

F E R REt RA:47 343 66' ;:['J]Ifl:ff lT.Xt:
000150 -03,00,

GLEDIANA DA SILVA FERREIRÁ - EMPRESARIA

DECTARAçOES COMPLEMENTARES
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n§]t üulop Í eyJdÉlt c i a@a&u e lo p o I i s s p-gpy-b r

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 09/2024
D|SPENSA DE L|CITAçÃO n'08t2024 - CONTRATAçÃO DTRETA

Decorrido o prazo estabelecido pelo art. 165 da Lei 14.13312O21 para interposiçáo de
recursos por parte das empresas participantes no pÍesente processo, reÍerente Contratação de
empresa especializada para a execução dos serviços de pintura da sede do lnstituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis, incluindo o fomecimento de todos os
materiais necessários, com o obietivo de preservar a integridade esüutural e aprimorar a
estética do edifício, assegurando um ambiente de trabalho adequado e acolhedor para

servidores e usuários, conforme especiÍicaçóes contidas no TeÍmo de Referência
Após a análise dos orçamentos apresentados em resposta ao pedido de cotação enviado

às empresas do ramo pertinente ao obieto desta contratação, bem como das propostas
adicionais de duas empresas que manifestiaram interesse após a publicação, e subsequente
verificação dos respectivos CNPJs para comprovação da regularidade, constatou-se que os
valores ofertâdos estão em conformidade com os preços praticados no mercado local.

Contextualização:
O processo de Dispensa de Licitação no OB|2O24 teve início com a obtenção de duas

propostas para a contratação dos serviços de pintura da sede do lnstitrto de Previdência dos
Servidores Públicos de Miguelópolis. Em conformidade com o §3o do art. 75 da Lei no

14.13312021, foi concedido um prazo superior aos 3 dias úteis estipulados, e a abertura do
proccsso foi devidamente publicada no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), no portal
de transparência do site institucional e no Diário Oficial.

Durante o perÍodo estabelecido, foram recebidas mais duas propostas adicionais,
totalizando quatro propostas para análise. Após a avaliação inicial, a empresa classificada em
primeiro lugar apresentou pendências documentais relacionadas à regularidade fiscal. Com
base na Lei Complementar no 12312006, foi concedido o prêvo de 10 (dez) dias úteís para a
regularização da situaÉo. Findo o prazo, a empresa não conseguiu sanar as pendências,
resultando êm sua desclassifi cação.

Diante disso, a segunda colocada foi convocada e apresentou todos os documentos de
habilitação exigidos, os quais foram cuidadosamente analisados e considerados conformes. Foi
questionado se a empresa estaria disposta a reduzir seu valor para o montante ofertado pela
primeira colocada (R$ 10.600,00), ao que a mesma respondeu que manteria o valor original de
R$ 1í.000,00.

Foi realizada a verificação quanto à regularidade da empresa nos cadastros de
inadimplência (CNEP e CEIS), constatando-se que a empresa estava apta a contratar com a
Administra@o Pública.

Conclusão:
Com a confirmação da habilitação da segunda colocada e a verificaçáo de que não

existem impedimentos para a formalização do contrato, o processo de Dispensa de Licitação no

0812024 é finalizado, e a próxima etapa será a elaboração do Ato de Contratação e a
formalização do contrato para a execuçáo dos serviços.

Miguelópolis, 1 1 de novembro de 2024

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: GLEDIANA DA SILVA FERREIRA

C PF/CNPJ: 47.343.66710001 -50

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ c aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÁO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslacs-§c qae, nos termos da legisbçdo vigente, os ÍeÍeidos cadqs,Íos consolidsrl inÍoútsções presladas pelos enles

públicos, dt todos os Podercs e esÍerus de goveno.

Os Sistemas eP,4D e CGU-P.I consolidsm oç dtdos sobre o qidamento dos processos odninistrúivos de respoasobilização

de enles privtdos no Poder Execatbo Federal

O Cadostro llaeional de Empresas Inidôneas e Susnensos (CEIS) opresenlo a rclaçiio dc esprcsas e pessoas faicos que

sofrctoa sanções que iatplicorom a restrição de panicipar dc liciteções ou de celebrar coitalos com c ÁdDtinistraçAo
Ptúblico

O Cadasfio À'acionol de Emoresqs Punidos ICNEP| apresetm a relação de empresas que solrema qualquer das punições
ptevislqt r,s Lei n" 12.816r'2013 (Lei Ánticorrupção).

O Cada-stro de Entidades Pivodas sem Fins Lucrativos luredidas (CEPIM) cpresenta a rchcão de entidadcs pivados sem

Íirrs lucroriws que estão impedidas de celebror novos convênios, contotos de repcsse ou terúos de parccrio coút a

Ádminisrueio húblicc Federal, ent Íuttção de irregularidades aão rcsolvidqs ern convêtias, coz,tralos d. repdsse ou termos
de parceris frrrrrodos onteriomenle.

Certidão emitida às 15:47:20 do dia l2ll I12024 , com validade até o dia 1211212024

Link pata consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: MxSAúkTLDXwGMTxlyee

Qualquer rasura ou emenda invalidani este docltmento.

U1
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1211112024, 15144

FLÍNOS APLIGADOS:

cPF / CNPJ..nclon.do: 47 .343.667 /ooo1-50

oatâ d. consult.: 12l1 1 1202415:46:31

D.t. da últlrrâ àtuâllz.çto: 11/2024 (Siíema lntegrado de Re8istro do CEIS/CNEP -

CEIS), 11/2024 (Slstema lnteSrado de ReSistro do CEIS/CNEP - CNEP), 11/2024 (Dlário

Oriclalda União - CEAF) , 1l12024 (slstêma lnteSrâdo d. Registro do CEIyCNEP - Acordos
d€ Lenlênciã), 11/2024 (Sistemá lnre8rêdo dê Administraçáo Finencêlrà do Goverho
Federal (SlAFl) " CEPIIú)

Cl{PyOts^ri(lollADo liorrltS^MlorlADO ul satlct0l{ÀD0

Consulta de Sançôês I Portal da Transparência do Govôrno Federal

óncÃo/Eil,lD Dt
5ÀIq otiÂD0tt cÁn60rlÁ sANçÀ0

0 r Dr ?uBuüçÂo 0^
srxg0

DElutÁt (r0aslt0
QUAIIÍDADt

Nenhum reSlsvo .ncor úá do

https://portâldâtransparencia.gov.br/sãncoês/consulta?pàginacaosimptes=tru(.,nantroeagina=&offset=&direcaoOrAooacao=ascacpfCnpj=47{ J70001 50&colunasSêlêcionadas=linkDêtalhamênto%2Ccadastro 1t1
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

it)st ilutop re-u ider çta@migu elop o Ii s. s p. gov. b r

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIYO n" O912024

DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO n" 08t2024
CONTRATAÇÃO DIRETA - MENOR PREÇO GLOBAL

Dispensamos a Licitação, com fundamento no inciso ll do Artigo 75 da Lei n.o

14.13312021, gue permite a dispensa de licitação para contratações cujo valor não
ultrapasse R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois
centavos) para contratação da empresa:

GLEDIANA DA SILVA FERREIRA ME, inscrita no CNPJ sob o no

47.343.667/0001-50, com sede na Rua Deputado João de Faria, no 1718, Jardim
Paulista, Guará, SP, neste ato representada pela Sra. Glediana da Silva Feneira,
portadora do RG no 47.338.121-7 e CPF no 409.363.558-75,

VALOR TOTAL DO PROGESSO: R$ í 1.000,00 (onze mil reais)

PR.AZO DE EXECUçÃO:
Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias após assinatura do

contrato e concluídos no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme

será previsto em contrato.

FORMA DE PAGAMENTO:

O pagamento será realizado conforme as condi@es estipuladas em contrato,

mediante apresentação da nota fiscal e após veriÍicação e comprovação de que

os serviços foram executados integrâlmênte e de acordo com as especificaçôes

acordadas.

A dispensa foi realizada por ser esta empresa que apresentou o menor preço
global para os itens especiÍicados, conforme estabelecido no Termo de Referência e no
processo de dispensa de licitação. A escolha garante a economicidade e a eficiência na
contratação de empresa especializada para pintura da sede do IPSPMM.

Miguelópolis, 12 de novembro de 2024

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de MiguelópolisisP

@r,a-
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IPSPMM - !NSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i nsÍüalop re vidensia @ m i gu e lopa I i s. s p. gov. b t

DESPACHO DO SUPERINTENOENTE

PROCESSO ADM|NISTRAT|YO n' O9t2O24 DTSPENSA DE LtCrrAÇÃO n" O8l2O24

CoNTRATAÇÃO DTRETA- MENOR PREÇO GLOBAL

Com base no Ato de Dispensa de Licitação, AUTORIZO conkatação da
empresa para execução dos serviços de pintura da sede do lnstituto de Previdência
dos Servidores Públicos de Miguelópolis, incluindo o fornecimento de todos os
materiais necessários, com o objetivo de preservar a integridade estrutural e aprimorar
a estética do edifício, assegurando um ambiente de trabalho adequado e acolhedor
para servidores e usuários, conforme especificaçóes contidas no Termo de Referência

GLED]ANA DA SILVA FERREIRA ME
CNPJ sob o no 47.343.667/0001 -50 Email: qfconstrutorafacility@outlook.com
Endereço: Rua Deputado João de Faria, no 17'18, Jardim Paulista, Guará, SP
Responsável Glediana da Silva Feneira
RG no 47.338.121-7 e CPF n" 409.3ô3.558-75

Dados Bancários para pagamênto: Banco: BRASIL - Agência: 2092-3 - Conta
20042-5

Por esta empresa apresentar o menor valor proposto, autorizo a lavratura da
Ordem de empenho.

Miguelópolis, 12 de novembro de 2024

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

ITEM DESCRTÇÃO VALOR TOTAL

1

Execução dos serviços de pintura da sede do lnstituto de Previdência dos
Servidores Públicos de Miguelópolis, incluindo o fomecimento de todos
os mateÍiais necessários.
Os seÍviços incluem:
PreparaÉo das SuperÍicies: Limpeza, repaÍo de imperfeiçôes e
aplicaçâo de massa conida para nivelamento, garantindo supeíÍícies
lisas e uniíoÍmes.
Aplicâção dê Tlntas: Pinlura das áreas internas e extemas, utilizando
tintas de alta qualidade conforme especiÍicaçóes de cores e tipos
defi nidos pela Contratante.
Proteção e Segurança: Proteção de áreas não suieitas a pintura e
adoção de medidas de segurança para trabalhadores e usuários;
Fomecimonto de Matêriaig: Todos os materiais necessários, como
üntas, massas, seladoras, lhinners, lixas, pincéis, rolos, e plásticos
protetores, devem ser Íomecidos pela Contralada e atender aos padÍõês
de qualidadê.
Pós-Obra: Limpeza da área de forma a deixar o local organizado e
desünação coneta aos resíduos.

R$ 1í .000,00
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 530, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n sI i Iute p reytd e D çE@fi Ertelopolb.§p-goy.ôJ

ADEQUAçÃO DE RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

Do: Setor de Contabilidade-

Para: Comissão de Licitação.

ASSUNTO: TNFORMAÇÃO ADEQUAÇÃO DO RECURSO

Conforme solicitação, a Íim de dar cumprimento à determinaçâo do direta Presidente

do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis/SP,
informamos a disponibilidade de recursos orçamentários ao qual foi adequado para o
valor de R$ íí.000,00 (onze mil reais), conforme elemento de Despesa.

03 01 t.P.s.P.M

03 01 01 Oper. E Manut. Do IPSPMM

09 Previdencia Social

09 272 Previdencia do Regime Estatutário

09 272 0136 Plano de Seguridade Social do Servidor Público

09 272 0136 2051 0000 Operação e Manut. Do IPSPMM

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Miguelópolis, 12 de novembro de 2024

FERNAN IA DE MORAIS
Contadora

cRc 1sP330147/0-5
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n st í tut o prcy i d ela i a @n igu e,lap o I i § -sp. g,ov. b I

Processo: Em conformidade com a Lei no 14.13312021, foi realizado o processo de

Dispensa de Licitação, com a devida publicação no Portal Nacional de Contrataçóes

Públicas (PNCP), no Diário Oficial e no Portal da Transparência do RPPS, para a

obtenção de propostas. No certame, participaram quatro empresas, sendo a empresa a
seguir declarada vencedora do processo.

CONTRATADO:

GLEDIANA DA SILVA FERREIRA ME

CNPJ sob o no 47.343.667/0001-

Valor Total: R$ íí.000,00 (onze mil reaSs)

Este aviso é publicado em cumprimento ao princípio da publicidade e transparência das

contratações públicas, conforme determinado pela Lei no 14.13312021 .

Data da Contratação: 13 de novembro de 2024
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Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

AUTORTZAçÃO DE CONTRATAçÃO

PROCESSO ADMTNISTRATTVO n'09/2024 DTSPENSA DE LICITAÇÃO n" 0812O24

CONTRATAÇÃO DIRETA- MENOR PREÇO GLOBAL

Fundamentação Legal: Art. 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de

pinturâ da sede do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis,

incluindo o fomecimento de todos os materiais necessários, conforme especiÍicações

contidas no Termo de Referência

Justiíicativa: A manutençáo periódica da sede do lnsütuto de Previdência dos

Servidores Públicos de Miguelópolis é crucial para preservar suas instalaçôes e

garantir um ambiente seguro e agradável. As paredes do ediÍício apresentam desgaste

devido ao tempo e Íatores climáticos, o que pode comprometer a estética e a

integridade da construção, facilitando inÍiltrações e danos estruturais. Por isso, é
essencial contratar uma empresa especializada para realizan os serviços de pintura,

com fomecimento dos materiais necessários, a fim de proteger o imóvel, evitar custos

com reparos e manter seu valor patrimonial. A renovação da pinfura também melhora a

imagem institucional do lnstituto, promovendo bem-estar para servidores e usuários,
jusüficando a contratação dos serviços como parte de uma boa gestiio e conservação

do patrimônio público

gub
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INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPÂIS

Licltaçõês ê Contrâtos
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AUTORIZAçÂO DE CONTRATAçÃO

pRocESSO ADMtNISTRAT|VO n' O9t2O24 D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO n" 08t2O24

CONTRATAÇÃO DIRETA - MENOR PREÇO GLOBAL

Fundamentação Legal: Art. 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de
pintura da sede do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis,

incluindo o fornecimento de todos os materiais necessários, conforme especificações
contidas no Termo de Referência

Justificativa: A manutenÇão periódica da sede do tnstituto de Previdência dos
Servidores Públicos de Miguelópolis é crucial para preservar suas instalaÇões e
garantir um ambiente seguro e agradável. As paredes do edifÍcio apresentam desgaste
devido ao tempo e fatores climáticos, o que pode comprometer a estetica e a

integridade da construção, Íacilitando infiltrações e danos estruturais. Por isso, é
essencial contratar uma empresa especializada paÍa ÍealizaÍ os serviços de pintura,

com fornecimento dos materiais necessários, a Íim de proteger o imóvel, evitar custos
com reparos e manter seu valor patrimonial. A renovação da pintura também melhora a
imagem institucional do lnstituto, promovendo bem-estar para servidores e usuários,
justificando a contratação dos serviços como parte de uma boa gestão e conservaÇão
do patrimônio público

Processo: Em conformidade com a Lei n. 14.133/2021, Íoi rcalizado o processo de
Dispensa de Licitação, com a devida publicação no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP), no Diário Oficial e no Portal da Transparência do RPPS, para a

obtenção de propostas. No certame, participaram quatro empresas, sendo a empresa a
seguir declarada vencedora do processo.

CONTRATADO:
GLEDIANA DA SILVA FERREIRA ME

CNPJ sob o no 47.343.667/0001-
Valor Total: R$ 11.000,00 (onze mil reais)

Este aviso e publicado em cumprimento ao princÍpio da publicidade e transparência das

contrataÇões públicas, conforme determinado pela Lei no 14.1331?021 .

Data da Contratação: 13 de novembÍo de 2024
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vüú'qreêmhtE ./vaúdà, ú.roqb'

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

DiáÍio Oficiàldo l,lunicipio d€ Mlguelópolis



/'.7
AJ

IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO IORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i nsÍLtu toprcv i d e n ç a@m i g u e t o p alis-sp Epv-bÍ

CoNTRATO N" 00712024

D|SPENSA DE LtCtrAÇÃO No 008/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 09/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
INSTITUTO DE PREvlDÊNClA DOS SERVIDORES
PÚBLICoS Do MUNICIPIo DE MIGUELoPoLIS -
I.P.S.P.M, E A EMPRESA GLEDIANA DA SILVA
FERREIRA ME, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECTALTZADOS EM PTNTURA DA SEDE
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MIGUELOPOLIS

O lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Miguelópolis, cadastrado no CNPJ sob o no 06.082.303/0001-87, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Av. Rodolfo Jorge, no 630, Centro, Miguelópolis, SP,
reprêsêntado por suâ Diretora Presidente, Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de
Freitas, portadora do RG no 28.122.625-8 SSP-SP e CPF no 329.458.298-6, doravante
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a emprêsa Glediana da Silva Ferreira
ME, inscrita no CNPJ sob o no 47.343.667/000í -50, com sede na Rua Deputado João de
Faria, no 1718, Jardim Paulista, Guará, SP, neste ato representada pela Sra. Glediana da
Silva Ferreira, portadora do RG no 47.338.121-7 e CPF no 409.363.558-75, doravante
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o seguinte, com base na Lei
Federal no 14.13312021 e demais especificações contidas neste contÍato.

CúUSULAI-DOOBJETO
Constitui o objeto deste contrato a prestação de serviços de pintura da sede do

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis, incluindo o Íornecimento
de todos os materiais necessários, conforme as especificações constantes no Termo de
Referência e Anexos deste edital.

Escopo dos Serviços:
a) Preoaração das Suoerfícies: Realização de limpeza inicial das superfícies a serem

pintadas, incluindo o nivelamento e a coneção de imperfeições, de modo a garantir
superfícies lisas e adequadas para a aplicação de tinta, atendendo aos padróes de
qualidade.

b) Pintura das Áreas lnternas e Externas: Aplicação de tinta em quatro salas,
conedores, fachadas extemas, calçada externa, janelas e ferragens. A pintura será
realizada com tintas de alta qualidade, em cores a serem definidas pelo IPSPMM, visando

uma cobertura uniforme e acabamento duradouro. A pintura das ferragens e janelas será
realizada com materiais apropriados para garantir maior proteção contra corrosão e

desgastes.

c) Protecão e Seouranca:Durante a execu ção dos serviços, serão adotadas medidas

de proteção para todas as áreas que não necessitam de pintura, além de práticas

rigorosas de segurança para garantir a integridade dos trabalhadores e dos usuários ,@
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local.

d) Limpeza e Orq anização Pós-Obra:Ao término dos serviços, será realizada uma

limpeza completa do ambiente, com a destinação correta dos resÍduos gerados, deixando

o local organizado e em condições adequadas para uso imediato.

e. Materiais e Cores:Todos os materiais utilizados, como tintas, seladoras e demais

insumos, deverâo ser de qualidade. As cores a serem aplicadas nas áreas de pintura

serão definidas pelo IPSPMM previamente ao início da execução.

CLÁUSULA I! - JUSTIFICAT]VA
A manutenção periódica da sede do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos

de Miguelópolis é essencial para garantir a longevidade e a conservaçáo das suas

instalaçoes, além de proporcionar um ambiente de kabalho seguro, saudável e

visualmente agradável para os servidores e usuários que frêquentam o local. Atualmente,

as paredes externas e internas do edifício apresentam sinais de desgaste, como

desbotamento, manchas e descascamento, resultantes da açáo do tempo ê de fatores
climáticos.

Essas condições não apenas comprometem a estética do prédio, mas também
podem afetar a integridade das estruturas, facilitando a infiltração de umidade e,

consequentemente, a degradação dos materiais de construção.
Portanto, a contratação de uma empresa especializada para realizar os serviços de

pintura, incluindo o fornecimento de todos os materiais necessários, é indispensável para

assegurar a proteção das superfícies contra deteriorações futuras, reduzir custos com
reparos emergenciais e preseryar o valor patrimonial do imóvel.

Além disso, a renovação da pintura contribui para uma melhor imagem institucional,
refletindo cuidado e proÍissionalismo, o que é fundamental paÍa o bem-estar dos

servidores e a satisfação dos usuários que buscam os serviços oferecidos pelo lnstituto.
Dessa forma, a contratação desses serviços é justiÍicada pela necessidade de
manutenção preventiva e corretiva, alinhada às boas práticas de gestão e conservação
do patrimônio público.

cúusuLA ilr
DA FORMA, DA EXECUÇÂO DOS SERVIçOS E DA FISCALIZAÇÂO

Os serviços contratados de pintura da sede do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos de Miguelópolis serão executados conforme especificado na Cláusula
I deste contrato e de acordo com o Termo de Referência, parte integrante deste Ato
Convocatório.

A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de até 10 (dez) dias
após a assinatura deste contrato. Os serviços serão prestados conforme o Termo de
Referência, observando-se as necessidades da CONTRATANTE. A CONTRATADA
deveÉ manter contato e prestar informaçôes periódicas sobre o andamento dos serviços,
via telefone, e-mail ou quaisquer outros meios que se façam necesúrios para garantir a
adequada execução. Em caso de necessidade, visitas "in loco" adicionais poderáo ser
realizadas mediante prévia autorização do Diretor Superintendente.

Para fins de fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, fica
designado o Sra Joana Darc Faria Candido, membro da diretoria executiva do lnstituto
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Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis, como Gestor do Contrato. Ela será
responsável por monitorar a execução do objeto contratado, registrando ocorrências,
solicitando as coÍreções necessárias para garantir o cumprimento das condições
estabelecidas, e atestando a nota Íiscal no momento do recebimento definitivo dos
serviços, sem que isso exclua ou reduza as responsabilidades da CONTRATADA.

CLÁUSULA IV
DO VALOR, COND]çÔES DE PAGAMENTO E RECURSO PARA AS DESPESAS

O valor integral deste Contrato corresponde a R$ 11.000,00 (onze mil reais)

O pagamento será realizado em única parcela no prazo máximo de ate 10 (dez) dias,
da documentaçáo fiscal, obedecendo a ordem cronológica de sua exigibilidade. Os
valores serão creditados diretamente na conta conente a ser informada na Nota Fiscal ou
por boleto bancário conforme determinado pela Contratante.

A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas,
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121,
parágrafo único, da Lei Federal no 14.13312021 .

As despesas decorrentes da execução contratual serão cobertas com os seguintes
recursos disponíveis:
Dotação Orçamentária:
03 01 t.P.s.P.M
03 01 01 Oper. E Manut. Do IPSPMM

09 Previdencia Social
09 272 Previdencia do Regime Estatutário
09 272 0136 Plano de Seguridade Social do Servidor Público
09 272 0136 2051 0000 Operação e Manut. Do IPSPMM
3.3.90.39.00 Outros ServiÇos de Terceiro Pessoa Jurídica

cúusuLA v . DAS oBRtcAçoES DA GoNTRATADA
É responsabilidade da Contratada corrigir, sem custos adicionais para a

Contratante, quaisquer impeúeições, falhas ou inegularidades detectadas durante a
execução dos serviços ou após a sua conclusão, se verificado em até 60 dias.

A Contratada deverá fornecer todos os materials, ferramentas, equipamentos e
mão de obra necessários para a execuçáo dos serviços de pintura, incluindo
Equipamentos de Proteção lndividual (EPls) e Equipamentos de Proteção Coletiva
(EPCs), e zelar pela segurança dos seus trabalhadores e dos usuários do local, bem como
pela proteção das áreas não envolvidas na pintura.

A Contratada deve manter a Contrâtante informada sobre o andamento dos
serviços, comunicando prontamente qualquer problema ou imprevisto que possa impactar
o cronograma ou a qualidade da execução.

A Contratada é responsável por realizar a limpeza e a organização do local após a
conclusão dos serviços, descartando adequadamente todos os resíduos gerados.

cLÁusuLA vt - oBR|GAçÔES DA CONTRATANTE:
A Contratante, lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis,

deverá receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no têrmo de referência
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deste edÍtal, verificando minuciosamente a conformidade dos produtos recebidos com as
especificaçôes constantes do edital e da proposta.

É responsabilidade da Contratante comunicar à Contratada sobre qualquer
imperfeição, falha ou irregularidade nos produtos recebidos para que sejam substituídos
ou corrigidos, bem como acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada através de comissáo ou servidor designado.

Adicionalmente, a Contratante deve efetuar o pagamento à Contratada no valor
coÍrespondente aos produtos fornecidos, no prazo e forma estabelecidos no Termo de
Referência.

CLÁUSULA VII . DA VrcÊNClA E DO REAJUSTE
Viqência do Contrato: Este contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura

e se estenderá até a conclusão dos serviços de pintura da sede do lnstituto de Previdência
dos Servidores Públicos de Miguelópolis, incluindo o recebimento definitivo e o
cumprimento de eventuais obrigações pós-obra, como a realização de ajustes ou
coneções idntificadas pela CONTRATANTE durante o período de garantia.

Prazo de Execu dos Serviços: A CONfRATADA deverá iniciar a execução dos
serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura deste contrato, conforme
estabelecido no Termo de Referência, e deverá concluir a pintura em até 45 dias corridos,
contados a partir da data de início. O não cumprimento do prazo de execução poderá
acarretar penalidades conforme disposto nas cláusulas deste contrato.

Reaiuste: Considerando que este contrato é firmado para a prestaÇão de um serviço
especíÍico e de curta duração, não haverá reajuste no valor contratado, que permanecerá
fixo e irreajustável até a conclusão e entrega Íinal dos serviços.

cLÁusuLA vil - DA RETENçÃO Oe pACAmerrO
Em caso de náo cumprimento das obrigações elencadas neste contrato, o

pagamento somente será realizado depois de sanados todos os problemas.

cúusULA vu - DAS pRERRocATTvAS DA ADMTNTSTRAÇÃo
O regime jurídico dos contratos ínstituído pela Lei 14.133121, art. í04, confere à

Administração, em relação a eles, as prenogatívas de:
Modifica-los, unilateralmente, para melhor adequaçáo às finalidades de interesse

públíco, respeitados os direitos do contratado;
Extingui{os, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a prévia

deÍesa contraditório, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as penalidades

enunciadas na Lei Federal no 14.133121 com suas alterações, as seguintes sançôes:

Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas inegularidades;

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total e corrigido do contrato se forem

reiteradas as advertências e a CONTRATADA cumprir parcialmente o contrato, a critério

da Administração, sem prejuízo de rescisão contratual;

Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total e corrigido do contrato, se não

iniciados os serviços no prazo fixado, conÍigurando-se a inexecução total do contrato, sem
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As multas a que se referem os itens acima serão descontadas de faturas ou créditos
existentes ou recolhidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência da empresa por

carta registrada ou recebimento do e-mail com recêbimento de conÍirmâção, sob pena de
inscrição em dívida âtiva municipal, se depois de esgotados os recursos administrativos o
débito náo for quitado no prazo de 60 (sessenta) dias;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração Pública Municipal, pelo prazo de aIé 2 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou, até que seja promovida a

reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Pela inexecução parcial do contrato sujeitar-se-á a multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor correspondente a ser pago até o vencimento do contrato.

Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total e corrigido da contratação, comutável com as demais sanções,
inclusive rescisão contratual se for o caso.

Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual este
ficará sujeito ao pagamento de 20% (vinte por cento) do valor total e conigido da proposta

apresentada, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior,
além de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Municipal, pelo prazo de 2 (dois) anos.

As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às licitantes
remanescentes convocadas em virtude da não aceitaçâo da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das
empresas.

CúUSULA x. DA RESCISÃo
Constituirão motivos para rescisão do contrato independentemente da conclusão do

seu prazo:

Manifesta deficiência do serviço;
Reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;
Falta grave a juÍzo da autarquia Contratante;
Abandono total ou parcial do serviço;
Falência ou insolvência;
Não der início as atividades no prazo previsto;
Prestação de serviço de forma inadequada;
Rescisáo, em conformidade com a Lei no 14.133121 .

cúusulA xr - DA DocUMENTAçÃo
Faz pafte integrante deste contrato, o Termo de Referência, o qual é de

conhecimento de ambas as partes.

cLÁusuLA xlr - oA FUNDAMENTAçÃO LEGAL E DA VTNCULAçÂO AO EDTTAL

E À PROPOSTA.
O presente contrato fundamenta-se:
Na Lei no 14.13312O21:

GLEDTANA âü;tr",""::[ffi-^
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Vincula-se ao presente contrato o Processo no 00912024 da Dispensa de Licitação
0812024 e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela Contratada,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA XII -DA RESPONSABILIDADE
A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste

Contrato e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e
prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar
para a Contratada ou para com terceiros.

A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de
acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que

diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na LegislaÉo Federal
(Portaria no 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a

rescisão contratual com a aplicação das sançóes cabíveis.

CLÁUSULA XII- DISPOSIÔES FINAIS
O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser

divulgad os no sítio eletrônico oficial http://www.iprevmiquelopolis.sp.qov.br/ e mantidos à
disposição do público, na forma do art. 91 da Lei no. '14.13312021.

CLÁUSULA XII! - DO FORO
Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, Ílca eleito com exclusividade

o Foro da cidade de Miguelópolis/SP.

E, por estarem assim justos e acordados, as partes declaram aceitar todas as
condiçóes estabelecidas neste lnstrumento Contratual em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo, que a tudo estiveram
presentes.

Miguelópolis, 13 de novembro de 2024
oo(u*nlo.s!nàóo d]Btràlmrnr.

gub msâaEEt lt tÊoo ll^GlfrxEs o€ rlfrÍ
oàt : 14r11,,2O2a l3:5S15r-o10o
veÍftq!!.m htips:i/!.nd.Í n' 3ov.b,

lnstituto de Previdência dos Serv. Públicos Municipais de Miguelópolis - IPSPMM
Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas - Diretora Presidente

GLEDIANA DA alsinàdo de íqn. dsnar

srLVA fgffll|,19â*5
FERREIRA:47343 Id*,02. rr ,,
667000150 160217 {»00

Glediana da Silva Ferreira ME - CNPJ no 47.343.667/0001-50
Glediana da Silva Ferreira - CPF no 409.363.558-75

Testemun has:

b\

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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U lti m a o t uo I izo çôo 11 / 10 / 20 24

Locat Miguetópotis/SP

ór9áo: INSTITUTo DE PREVIDÉNclA DOS SERVIDoRES PUBLIcoS DO MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Unidadê compradora: 3 - INST DE PREV DOS SERV PUB MUN DE MIGUELOPOLIS

Modatidade da contrataÉo: Dispensa Amparo t€gaL Lei 14.133/2021. 4n 75.ll

Tlpo: Ato que autoriza ã Contrataçáo Direta Modo dê disputa: Não se apticâ RêgistÍo dê pÍêço: Náo

Fontê orçãmentáÍia: Náo informada

Data de divutgação no PNCPT7L/LO/?o24 situaÉo: DivuLgada no PNCP

.-.aC contratâÉo PNCP: 060823030007A7-1-0000T0/2024 Fonte: Fioritti Softwarê

objêto:

Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de pintura da sede do lnstituto de Previdênciã dos

Servidores PúbLicos dê Miguetópol.is

lnformação complemêntar:

Ato que autoriza a Contratação Direta no B/2O24

Á

VALOR ÍOTAL ESTIMADO I» COMPRA

R$ 12.67s.OO

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

* > tortatr

Itens Arquivos Histórico

Nome

Editê1---Termo-de-Referencia.pclf

Aviso-de-Contratâcao.pdf

Contrâtopdf

Ar-rtôr zccao pdt

Portâ[ Nâcioná[ de Contrâtâçóês Pút]trcas q 3 Entrar

manutenção, preservar a integradade estruturaI e aprimorar a estética do êdifÍcao. A manutenção do prédio púbtico do
lnstituto de Previdéncia dos Servidores PúbLicos de Miguelópol.is visa a atcançar os seguinles objetivos: Proteção e

DurabiLidade:A pintura deve fornecer uma camada de proteçào contra as intempéries e desgastês naturais. prevenindo
infttraçoes, manchas ê outras detêrioraçóes que possam comprometer a estrutura ao longo do tempo. Segurançã ê
OuaLidade do Ambientei A execuÇáo deve garantir quê o âmbiente se torne mâis seguro para os usuários, etiminando
quaisquer riscos associados ao desgaste das supêrfícies e proporcionando um espaço agradável e bem conservado para

servidores e visitantes. Vatorizaçáo Patrimonial e lmãgem lnstituci... Continuar Lendo >

R§ 1i.OOO.OO

Data _

tvla/2024

l:L/10/2024

13/1U2024

Aviso dê Contratação

Direta

EditaL

Minutâ do Contrato

Tipo

Ato que autorizê a

Contratação Direta

Erib r

t3/11/2024

T,---__ll'-l ,**[l
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I PSP|IIM - I NSITIO PRB/ SEFV PUB. MUNICI PAIS DE Ml GUELOFOU S

AV: RODOLFO-ORGE 630, CENlrc- MIGUELOPOLIS- SP- CEP: 14.530-000
in st ít uto p reu i d eneia@n i gu elopal i s. s p -@v. bt

TERMO DE ENCERRAMENTO

PROCESSO: 0912024

DISPENSA DE LrCrrAÇÃO 08t2024

ooNTRATO 07t2024

Em 18 de novembro de 2024, procedi com o encerÍamento dos autos acima,

iniciando às fls. 01 e terminando às fis. 70, não sendo permitido acrescentar

nada mais. Do que, para constar, lavro este termo.)

Rosangela Apa da Magalhães de Freitas

Diretora Presidente

lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis


